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EDITAL DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 031/2024 

O MUNICÍPIO DE LAGOA DE VELHOS/RN – PREFEITURA MUNICIPAL, localizado na 

Praça Fabião das Queimadas, 700, Centro, Lagoa de Velhos/RN, por meio de seu Pregoeiro, torna 

público o Processo Licitatório nº 1211202401/2024, realizando licitação, para Registro de Preços 

na modalidade pregão, na forma eletrônica, com critério de julgamento MENOR PREÇO por 

LOTE, nos termos da Lei Federal nº 14.133, de 2021, Decretos Municipais nº 007/2023 e 

039/2023, LC Nº 123/06, e demais legislação aplicável e, ainda, de acordo com as condições 

estabelecidas neste Edital. 

 
ÓRGÃO(s) INTERESSADO(s): Secretaria Municipal de Educação e Cultura 

DATA E HORA DE INÍCIO DAS PROPOSTAS: Dia 09/12/2024 às 09h00min (horário de Brasília). 

DATA E HORA LIMITE PARA IMPUGNAÇÃO: Dia 16/12/2024 às 23h59min (horário de Brasília). 

DATA E LIMITE PARA PEDIDO DE 

ESCLARECIMENTO: 
Dia 16/12/2024 às 23h59min (horário de Brasília). 

DATA E HORA FINAL DAS PROPOSTAS: Dia 19/12/2024 às 09h00min (horário de Brasília). 

DATA DE ABERTURA DAS PROPOSTAS – 

SESSÃO PÚBLICA: 
Dia 19/12/2024 às 09h01min (horário de Brasília). 

LOCAL: www.portaldecompraspublicas.com.br  

MODO DE DISPUTA ABERTO. 

 

DAS CONDIÇÕES ESPECÍFICAS DO EDITAL: 

 

1. DO OBJETO: 

1.1. Registro de Preços para futura e eventual contratação de empresa especializada para aquisição 

de livros didáticos, destinados a atender a rede municipal de ensino do município de Lagoa de 

Velhos/RN, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas no Termo de Referência, 

anexo a este Edital. 

1.2. A licitação será dividida em item, conforme tabela constante do Termo de Referência. 

 

2. DO REGISTRO DE PREÇOS: 

2.1. As regras referentes aos órgãos gerenciador e participante são as que constam da minuta de Ata 

de Registro de Preços. 

 

3. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO: 

3.1. Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o 

objeto desta licitação, e que estejam com Credenciamento regular no PORTAL DE COMPRAS 

PUBLICAS. 

3.2. Só poderão participar deste Pregão, as empresas que estejam localizadas nas Mesorregiões do 

Decreto Municipal nº 007/2023 “Publicado no Diário Oficial dos Municípios do Estado do Rio 

Grande do Norte – FEMURN, na edição do dia 30/03/2023”. 

3.3. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas, empresas de pequeno porte e 

microempreendedores individuais nos termos do artigo 16 da Lei Federal nº 14.133, de 2021 e da 

Lei Complementar nº 123, de 2006. 

 

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art16
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
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4. DOS DOCUMENTOS NECESSÁRIOS À HABILITAÇÃO DOS PARTICIPANTES: 

4.1. HABILITAÇÃO JURÍDICA: 

4.1.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a 

cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 

4.1.2. Em se tratando de microempreendedor individual – MEI: Certificado da Condição de 

Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da 

autenticidade no sítio: www.portaldoempreendedor.gov.br; 

4.1.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - 

EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta 

Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores; 

4.1.4. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro 

onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência; 

4.1.5. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas 

Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores; 

4.1.6. No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da assembleia 

que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas 

Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 1971; 

4.1.7. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de 

autorização; 

4.1.8. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação 

respectiva. 

 

4.2. REGULARIDADE FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA: 

4.2.1. CNPJ - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de 

Pessoas Físicas, conforme o caso; 

4.2.2. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão 

expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-

Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida 

Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos 

termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e 

da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

4.2.3. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

4.2.4. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a 

apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da 

Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 

4.2.5. Prova de regularidade junto à Fazenda Estadual, através da Certidão Negativa conjunta junto 

aos Tributos Estaduais, emitida pela Secretaria da Fazenda Estadual onde a empresa for sediada; 

4.2.6. Prova de regularidade junto à Fazenda Municipal, através da Certidão Negativa junto aos 

Tributos Municipais, emitida pela Secretaria da Fazenda Municipal onde a empresa for sediada; 

4.2.7. Caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais relacionados ao objeto 

licitatório, deverá comprovar tal condição mediante declaração da Fazenda Estadual do seu 

domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei;  

4.2.8. Caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa ou empresa de 

pequeno porte deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de 

regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena de inabilitação. 

http://www.portaldoempreendedor.gov.br/
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4.2.9. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que a 

licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada vencedora, 

uma vez que atenda a todas as demais exigências do edital. 

4.2.10. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como microempresa 

ou empresa de pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma restrição no que tange à 

regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, 

após a declaração do vencedor, comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual 

período, a critério da administração pública, quando requerida pelo licitante, mediante apresentação 

de justificativa. 

4.2.11. A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a 

inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a 

convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de classificação, 

seguir-se outra microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa com alguma 

restrição na documentação fiscal e trabalhista, será concedido o mesmo prazo para regularização. 

 

4.3. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: 

4.3.1. Certidão Negativa de Falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor, datado 

dos últimos 30 (trinta) dias, ou que esteja dentro do prazo de validade expresso na própria Certidão. 

 

4.4. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 

4.4.1. Comprovação de aptidão no desempenho de atividade pertinente e compatível em 

características com o objeto da licitação – Atestado(s) de Capacidade Técnica, fornecido(s) por 

pessoa jurídica de direito público ou privado; 

4.4.2. A licitante deve disponibilizar todas as informações necessárias à comprovação da 

legitimidade dos atestados solicitados, podendo apresentar mediante solicitação do pregoeiro, dentre 

outros documentos, cópia do contrato que deu suporte à contratação, Notas Fiscais/Faturas, Notas 

de Empenho, endereço atual da contratante e local em que foram entregues os produtos, sendo que 

estas e outras informações complementares poderão ser requeridas mediante diligência. 

 

5. DO CADASTRO DE RESERVA: 

5.1. Após o encerramento da etapa competitiva, os licitantes poderão reduzir seus preços ao valor 

da proposta do licitante mais bem classificado, nos termos do Art. 82, VII, da Lei Federal nº 

14.133/21. 

5.2. A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado do certame 

em relação ao licitante melhor classificado. 

 

DAS CONDIÇÕES GERAIS DO EDITAL: 

 

6. DO CREDENCIAMENTO: 

6.1. O Credenciamento é o nível básico do Registro Cadastral no PORTAL DE COMPRAS 

PUBLICAS que permite a participação dos interessados na modalidade LICITATÓRIA PREGÃO, 

em sua FORMA ELETRÔNICA. 

6.2. O cadastro deverá ser feito no Portal de Compras Públicas, no sítio 

www.portaldecompraspublicas.com.br; 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art82vii
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art82vii
http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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6.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de 

seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações 

inerentes a este Pregão. 

6.4. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, 

assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados 

diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do 

órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das 

credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

6.5. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no PORTAL 

DE COMPRAS PUBLICAS e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela 

informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo 

identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 

6.6. A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no momento 

da habilitação. 

 

7. DA IMPOSSIBILIDADE DE PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO: 

7.1. Não poderão disputar esta licitação: 

7.1.1. Os licitantes que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

7.1.2. Os licitantes que se enquadrem no Art. 14, da Lei Federal nº 14.133/21. 

7.1.3. Os atentes públicos de órgão ou da entidade licitante ou contratante, nos termos do § 1º do art. 

9º da Lei Federal n.º 14.133, de 2021. 

 

8. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO: 

8.1. Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de propostas e 

lances e de julgamento.  

8.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com o 

preço ou o percentual de desconto, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até a 

data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública,  

8.3. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, que: 

8.3.1. Está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que 

a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos 

trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas 

convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua 

entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no 

instrumento convocatório; 

8.3.2. Não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega 

menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 

7°, XXXIII, da Constituição; 

8.3.3. Não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou 

forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da 

Constituição Federal; 

8.3.4. Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 

Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

8.4. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema 

eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei Federal nº 14.133, de 2021. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art14
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art9§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art9§1
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm#art7
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm#art7
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art16
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8.5. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 

cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os 

requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir 

do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º 

do art. 4º, da Lei Federal n.º 14.133, de 2021. 

8.5.1. Nos itens exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a 

assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame, para aquele item; 

8.5.2. Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de pequeno 

porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao 

tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que microempresa, 

empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa. 

8.6. A falsidade da declaração de que trata os itens 8.3 ou 8.5 sujeitará o licitante às sanções 

previstas na Título IV, da Lei nº 14.133, de 2021, e neste Edital. 

8.7. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de habilitação 

anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os documentos de 

habilitação anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

8.8. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos documentos de 

habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão 

pública e da fase de envio de lances. 

8.9. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o seu 

valor final mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando do cadastramento da proposta e 

obedecerá às seguintes regras: 

8.9.1. Valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o critério de 

julgamento por menor preço; e 

8.9.2.  Percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando 

adotado o critério de julgamento por maior desconto. 

8.10. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no sistema 

eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de 

negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão. 

 

9. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA: 

9.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos 

seguintes campos: 

9.1.1. Valor unitário e total para cada item ou lote de itens (conforme o caso), em moeda corrente 

nacional; 

9.1.2. Marca de cada item ofertado, quando for o caso; 

9.1.3. Fabricante de cada item ofertado, quando for o caso;  

9.1.4. Descrição do objeto, contendo as informações similares à especificação do Termo de 

Referência; 

9.2. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 

trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na 

execução do objeto. 

9.3. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 

responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob 

alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art3
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art42
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art4§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art4§1
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#tituloiv
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9.4. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas 

contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o 

compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, 

equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à 

perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 

9.5. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua 

apresentação. 

9.6. Caso o critério de julgamento seja o de maior desconto, o preço já decorrente da aplicação do 

desconto ofertado deverá respeitar os preços máximos previstos neste edital. 

 

10. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E 

FORMULAÇÃO DE LANCES: 

10.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de 

sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 

10.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, quando 

for o caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

10.2.1. Será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 

10.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 

acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 

10.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas 

participarão da fase de lances. 

10.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre a Pregoeira e os 

licitantes. 

10.5. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por 

meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor 

consignado no registro.  

10.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da 

sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

10.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto 

superior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema.  

10.8. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto 

em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta 

deverá ser de R$ 100,00 (cem reais). 

10.9. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de quinze 

segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível. 

10.10. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa ABERTO. 

10.11. Na fase de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto”, os licitantes 

apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 

10.11.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será 

prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos 02 (dois) 

minutos do período de duração da sessão pública. 

10.11.2. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de dois 

minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de 

prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 
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10.11.3. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública 

encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem final 

de classificação. 

10.11.4. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo 

lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), a pregoeira, auxiliado pela equipe de apoio, poderá 

admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das demais colocações. 

10.11.5. Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados para apresentar lances 

intermediários. 

10.12. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 

recebido e registrado em primeiro lugar.  

10.13. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do 

valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.  

10.14. No caso de desconexão com a Pregoeira, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o 

sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.  

10.15. Quando a desconexão do sistema eletrônico para a pregoeira persistir por tempo superior a 

10 (dez) minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro 

horas da comunicação do fato pela Pregoeira aos participantes, no sítio eletrônico: 

www.portaldecompraspublicas.com.br.  

10.16. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

10.17. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de 

pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à 

Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as 

microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os 

valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais 

classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 

2006, regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 2015. 

10.17.1. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se 

encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão 

consideradas empatadas com a primeira colocada. 

10.17.2. A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar uma 

última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo 

de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 

10.17.3. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se 

manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de 

pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de 

classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 

10.18. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do primeiro 

colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a contratação, a 

pregoeira poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado do julgamento. 

10.18.1. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação 

inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for 

desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido pela 

Administração. 

10.18.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 

licitantes. 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art44
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art44
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2015/decreto/d8539.htm


 
Estado do Rio Grande do Norte 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LAGOA DE VELHOS 

SETOR DE CONTRATAÇÃO 

Praça Fabião das Queimadas, nº 700, Centro, CEP: 59.430-000 

 
 

 

10.18.3. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do 

processo licitatório 

10.18.4. A pregoeira solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 2 (duas) horas, 

envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se 

for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos 

neste Edital e já apresentados. 

10.18.5. É facultado a pregoeira prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação 

fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 

10.19. Após a negociação do preço, a Pregoeira iniciará a fase de aceitação e julgamento da 

proposta. 

 

11. DA FASE DE JULGAMENTO: 

11.1. Encerrada a etapa de negociação, a pregoeira verificará solicitará a proposta final e os 

documentos de habilitação do(s) licitante(s) declarado vencedor no prazo máximo de 2 (duas) horas, 

a contar da solicitação do Operador do Sistema no sistema eletrônico para verificar se o licitante 

provisoriamente classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, 

conforme previsto no art. 14 da Lei Federal nº 14.133/2021, especialmente quanto à existência de 

sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos 

seguintes cadastros: 

a) Lista de Inidôneos, mantida pelo Tribunal de Contas da União – TCU 

https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=1660:3:0 

b) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido 

pelo Conselho Nacional de Justiça (www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php); e  

c) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS e o Cadastro Nacional de 

Empresas Punidas – CNEP (www.portaldatransparencia.gov.br/). 

11.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio 

majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei Federal n° 8.429, de 1992. 

11.3. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas 

Indiretas, a Pregoeira diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas 

no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

11.3.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 

fornecimento similares, dentre outros. 

11.3.2. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual desclassificação. 

11.3.3. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de condição 

de participação. 

11.4. Caso atendidas as condições de participação, será iniciado o procedimento de habilitação. 

11.5. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum 

tratamento favorecido às ME/EPPs, a pregoeira verificará se faz jus ao benefício, em conformidade 

com a LC nº123/06. 

11.6. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, a pregoeira 

examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à 

compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus 

anexos. 

11.7. Será desclassificada a proposta vencedora que:  

11.7.1. Se enquadrarem nos casos previstos no Art. 59, da Lei Federal nº 14.133/21. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art14
https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=1660:3:0
http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php
http://www.portaldatransparencia.gov.br/
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8429.htm#art12
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art59
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11.8. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores 

inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração. 

11.8.1. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após diligência 

da pregoeira, que comprove: 

11.8.1.1. Que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 

11.8.1.2. Inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 

11.9. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 

esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove a 

exequibilidade da proposta. 

11.10. Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus respectivos 

custos unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços elaborada pela 

Administração, o licitante classificado em primeiro lugar será convocado para apresentar Planilha 

por ele elaborada, com os respectivos valores adequados ao valor final da sua proposta, sob pena de 

não aceitação da proposta. 

11.11. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da 

proposta. A planilha poderá́ ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que 

não haja majoração do preço. 

11.11.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a 

substância das propostas; 

11.11.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de 

recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse 

regime. 

11.12. Caso o Termo de Referência exija a apresentação de amostra, o licitante classificado em 

primeiro lugar deverá apresentá-la, conforme disciplinado no Termo de Referência, sob pena de não 

aceitação da proposta. 

11.13. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do 

procedimento para a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os interessados, 

incluindo os demais licitantes. 

11.14. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema. 

11.15. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa 

aceita pela Pregoeira, ou havendo entrega de amostra fora das especificações previstas neste Edital, 

a proposta do licitante será recusada. 

11.16. Quando for o caso, será solicitado amostra(s) do primeiro classificado, assim, quando não 

for(em) aceita(s), a Pregoeira analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo 

classificado. Seguir-se-á com a verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a 

verificação de uma que atenda às especificações constantes no Termo de Referência.  

 

12. DA FASE DE HABILITAÇÃO: 

12.1. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em original, por 

cópia ou por emitidos pela internet. 

12.2. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser substituídos por registro 

cadastral emitido por órgão ou entidade pública, desde que o registro tenha sido feito em obediência 

ao disposto na Lei Federal nº 14.133/2021. 

12.3. Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de 

habilitação, e o declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei 

(art. 63, I, da Lei Federal nº 14.133/2021). 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art63
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12.4. Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a declaração de 

que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 

Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

12.5. O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que suas propostas 

econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas 

assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções 

coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das 

propostas. 

12.5.1. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 

apresentação dos documentos originais não-digitais, quando houver dúvida em relação à integridade 

do documento digital ou quando a lei expressamente o exigir. 

12.6. É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais e mantê-los 

atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à 

correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem 

desatualizados. 

12.6.1. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento 

da habilitação. 

12.7. A verificação pela pregoeira, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores de 

certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 

12.7.1. Em caso de apresentação incompleta dos documentos de habilitação, a pregoeira poderá 

abrir diligência, no prazo máximo de 02 (duas) horas, para que a empresa sane a pendência 

detectada. 

12.8. A verificação dos documentos de habilitação somente será feita em relação ao licitante 

vencedor. 

12.8.1. Os documentos relativos à habilitação deverão ser enviados no momento do cadastro da 

proposta. 

12.8.2. Complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e 

desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e 

12.8.3. Atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das 

propostas; 

12.9. Na análise dos documentos de habilitação, a Pregoeira poderá sanar erros ou falhas, que não 

alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada, 

registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e 

classificação. 

12.10. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, a pregoeira examinará 

a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma 

proposta que atenda ao presente edital. 

12.11. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do 

licitante cuja proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que trata o 

subitem anterior. 

12.12. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que a 

licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada vencedora, 

uma vez que atenda a todas as demais exigências do edital. 

12.13. Quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento e já tiver sido encerrada, não caberá 

exclusão de licitante por motivo relacionado à habilitação, salvo em razão de fatos supervenientes 

ou só conhecidos após o julgamento. 



 
Estado do Rio Grande do Norte 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LAGOA DE VELHOS 

SETOR DE CONTRATAÇÃO 

Praça Fabião das Queimadas, nº 700, Centro, CEP: 59.430-000 

 
 

 

13. DAS INTENSÕES E DOS RECURSOS: 

13.1. A Intenção de recorrer no sistema, ocorrerá em dois momentos distintos, uma logo após a 

declaração de arrematantes no processo e a outra, após o término da fase de habilitação, não 

podendo o prazo ser inferior a 10 (dez) minutos, conforme previsão do Art. 165, §1°, inciso I da Lei 

Federal nº 14.133/2021 e Art. 40 da IN 73/2022. 

13.2. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação 

de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará os prazos e a forma dispostos no art. 

165 da Lei Federal nº 14.133, de 2021. 

13.3. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema: 

www.portaldecompraspublicas.com.br.  

14. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES: 

14.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, se enquadra nas previsões 

contidas no Art. 155, incisos IV, V, VI, VIII, IX, X, XI e XII da Lei Federal nº 14.133/2021.  

14.2. Os licitantes que incorrerem nas infrações previstas no item anterior, após o devido processo 

administrativo, estarão sujeitas às sanções previstas no Art. 156 da Lei Federal nº 14.133/2021. 

 

15. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO: 

15.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação da 

Lei Federal nº 14.133, de 2021, ou solicitar esclarecimentos sobre os seus termos, devendo 

protocolar diretamente no sistema eletrônico do Portal de Compras Públicas 

(www.portaldecompraspublicas.com.br)o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da abertura do 

certame, nos termos do Art. 164 da Lei Federal nº 14.133/2021. 

15.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio eletrônico 

oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do 

certame. 

 

16. DA ASSINATURA DA ARP OU CONTRATO: 

16.1. O adjudicatário terá o prazo de 05 (CINCO) dias úteis, contados a partir da data de sua 

convocação, para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o caso 

(Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito à contratação, sem 

prejuízo das sanções previstas neste Edital; 

16.2. As normas a serem seguidas para aqueles convocados para a assinatura do instrumento 

contratual ou equivalente, são aquelas estabelecidas no Art. 90, da Lei Federal nº 14.133/21. 

 

17. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS: 

17.1. O sistema gerará automaticamente a ata da sessão pública no sistema eletrônico. 

17.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização 

do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 

subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em 

contrário, pela Pregoeira. 

17.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o 

horário de Brasília/DF. 

17.4. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

17.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 

disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o 

princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.  

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art165
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art165
http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art155
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
file:///C:/Users/Caio/AppData/Local/Temp/Rar$DIa18280.31963/www.portaldecompraspublicas.com.br
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art164
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art90
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17.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 

Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da 

condução ou do resultado do processo licitatório. 

17.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início 

e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente da 

Prefeitura de Lagoa de Velhos/RN. 

17.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do 

licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e 

do interesse público. 

17.9. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que 

compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

17.10. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações 

Públicas (PNCP) e no endereço eletrônico (www.portaldecompraspublicas.com.br). 

17.11. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

ANEXO I – Termo de Referência; 

ANEXO II – Minuta da ARP; 

ANEXO III – Minuta de Termo de Contrato; 

ANEXO IV – Dados da Empresa. 

 

 

 

Lagoa de Velhos/RN, 06 de dezembro de 2024. 

 

 

 

 

 

 

 

 

LUIZ EDUARDO FERNANDES 

Pregoeiro da PMLV/RN 

file:///C:/Users/Caio/AppData/Local/Temp/Rar$DIa18280.31963/www.portaldecompraspublicas.com.br
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TERMO DE REFERÊNCIA 

 

1. OBJETO 

1.1 Contratação de empresa especializada para aquisição de livros didáticos, destinados a atender 

a rede municipal de ensino do município de Lagoa de Velhos/RN, conforme relação abaixo: 

 

LOTE ÚNICO 
ITEM DESCRIÇÃO QTD UND V. UNIT. V. TOTAL 

1 

1º ANO PORTUGUÊS E MATEMÁTICA: PORTUGUÊS - FORMATO:205X275MM, 

ACABAMENTO: ENCADERNAÇÃO EM ESPIRAL PLÁSTICA TRANSPARENTE, 
MIOLO: OFFSET 75G/M², CAPA: LAMINAÇÃO BRILHO FRENTE, PAPEL TRÍPLEX 

250G/M² PAGINAS: 100 À 130. 1º ANO MATEMÁTICA - FORMATO: 205 X 275 MM, 

ACABAMENTO: ENCADERNAÇÃO: ESPIRAL PLÁSTICA TRANSPARENTE CAPA: 
LAMINAÇÃO BRILHO FRENTE, PAPEL CAPA: TRIPLEX 250G/M² MIOLO: OFFSET 

75G/M² PAGINAS: 130 À 160. OS LIVROS DE LÍNGUA PORTUGUESA REFERENTES 

AOS ANOS INICIAIS CONTEMPLAM OS SEGUINTES ELEMENTOS: PRÁTICAS DE 
LINGUAGEM PROPOSTAS PELA BNCC (EVIDENCIADAS POR SUAS 

RESPECTIVAS HABILIDADES); LEITURA; ANÁLISE LINGUÍSTICA/SEMIÓTICA; 

PRODUÇÃO DE TEXTOS; ORALIDADE. DESCRITORES DA MATRIZ DE 
AVALIAÇÃO SAEB, REFERENTES AOS TÓPICOS: PROCEDIMENTOS DE 

LEITURA; IMPLICAÇÕES DO SUPORTE, DO GÊNERO E/OU DO ENUNCIADOR NA 

COMPREENSÃO DE TEXTO; RELAÇÃO ENTRE TEXTOS; COERÊNCIA E COESÃO 
NO PROCESSAMENTO DO TEXTO; RELAÇÃO ENTRE RECURSOS EXPRESSIVOS 

E EFEITOS DE SENTIDO; VARIAÇÃO LINGUÍSTICA. COMPONENTES ESSENCIAIS 

PARA ALFABETIZAÇÃO (CONFORME A POLÍTICA NACIONAL DE 
ALFABETIZAÇÃO - PNA) INSTRUÇÃO FÔNICA SISTÊMICA; FLUÊNCIA EM 

LEITURA ORAL; DESENVOLVIMENTO DE VOCABULÁRIO; COMPREENSÃO DE 

TEXTOS; PRODUÇÃO ESCRITA. OS LIVROS DE MATEMÁTICA REFERENTES AOS 

ANOS INICIAIS E FINAIS CONTEMPLAM OS SEGUINTES ELEMENTOS: 

UNIDADES TEMÁTICAS INDICADAS PELA BNCC (EVIDENCIADAS POR SUAS 
RESPECTIVAS HABILIDADES): NÚMEROS; ÁLGEBRA; GEOMETRIA; 

GRANDEZAS E MEDIDAS; PROBABILIDADE E ESTATÍSTICA. DESCRITORES DA 

MATRIZ DE AVALIAÇÃO SAEB, REFERENTES AOS TÓPICOS: ESPAÇO E FORMA; 
GRANDEZA E MEDIDAS; NÚMEROS E OPERAÇÕES/ÁLGEBRA E FUNÇÕES; 

TRATAMENTO DA INFORMAÇÃO. PLATAFORMA DIGITAL E APP AVALIAÇÕES 

ONLINE – A PLATAFORMA DISPONIBILIZA TAMBÉM A VERSÃO DIGITAL DAS 
AVALIAÇÕES (LÍNGUA PORTUGUESA E MATEMÁTICA) DO PROJETO PARA 

MAPEAR AS APRENDIZAGENS DOS ESTUDANTES. ATIVIDADES DE 

REMEDIAÇÃO – A PLATAFORMA DEVERÁ DISPONIBILIZAR BANCO COM MAIS 
DE 2.000 ITENS DE ATIVIDADES CLASSIFICADAS POR HABILIDADE E OBJETO 

DE CONHECIMENTO DA BNCC. CONSTRUTOR DE PROVAS E ATIVIDADES – A 

PLATAFORMA DEVERÁ DISPONIBILIZAR AMBIENTE COM RECURSOS PARA 
MONTAR LISTA DE EXERCÍCIOS OU AVALIAÇÕES PARA APLICAR COM AS 

TURMAS VIA DIGITAL OU IMPRESSA. ACOMPANHAMENTO DE PROGRESSO 

NAS AVALIAÇÕES – A PLATAFORMA DEVERÁ PERMITIR A GERAÇÃO DE 
GRÁFICOS QUALITATIVOS QUANTITATIVOS, COMPARATIVOS COM MÉTRICAS 

DE EVOLUÇÃO INDIVIDUAL, POR TURMA E ESCOLA. RELATÓRIOS 

QUALITATIVOS E QUANTITATIVOS DAS AVALIAÇÕES – A PLATAFORMA 
DEVERÁ GERAR RELATÓRIOS DE ACOMPANHAMENTO PARA ANÁLISE E 

DISCUSSÃO COM FOCO NAS INVERSÕES PEDAGÓGICAS. RELATÓRIOS DE 

UTILIZAÇÃO DOS RECURSOS DIGITAIS – A PLATAFORMA DEVERÁ 
DISPONIBILIZAR UM AMBIENTE DE GESTÃO DE USO DOS SEUS RECURSOS 

PELOS ESTUDANTES, PROFESSORES E COORDENADORES. O APP DEVE 

DISPONIBILIZAR TODOS OS RECURSOS DA PLATAFORMA PARA OS USUÁRIOS 
E POSSUIR MECANISMO QUE POSSA FUNCIONAR ON LINE E OFF LINE. 

AVALIAÇÕES DIAGNÓSTICAS, IMPLANTAÇÃO E FORMAÇÕES CONTINUADAS. 

43 KIT 322,63 13873,09 

2 

1º ANO PORTUGUÊS E MATEMÁTICA LIVRO DO PROFESSOR: PLANEJAMENTO 
DE USO POR AULA: O MANUAL DEVERÁ APRESENTAR PLANEJAMENTO PARA 

TRABALHO DAS UNIDADES DO LIVRO E POR AULA, INFORMANDO AO 

PROFESSOR OS OBJETIVOS A SEREM ATINGIDOS; LIVRO DO ESTUDANTE: 
REPRODUÇÃO REDUZIDA DO LIVRO DO ESTUDANTE INFORMANDO AS 

HABILIDADES DA BNCC, DESCRITOR SAEB E PNA (LIVROS DO 4 AO 5º ANO) 

DESENVOLVIDAS POR MEIO DE CADA ITEM DE ATIVIDADE; LIVROS DE APOIO 
AO ENSINO COM ORIENTAÇÕES PEDAGÓGICAS REFERENTE AO USO EM SALA 

DE AULA DOS COMPONENTES DE LÍNGUA PORTUGUESA E MATEMÁTICA 

DESTINADO AOS PROFESSORES E O DESENVOLVIMENTO DAS PROPOSTAS DE 

5 KIT 322,63 1613,15 
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ATIVIDADES COM OBJETIVOS GERAIS PARA CADA SEÇÃO; EM LÍNGUA 

PORTUGUESA, ORIENTAÇÕES ESPECÍFICAS PARA O TRABALHO DE 
PRODUÇÃO TEXTUAL COM OS ESTUDANTES: O LIVRO DO PROFESSOR 

DEVERÁ APRESENTAR ORIENTAÇÕES QUE AJUDEM O PROFESSOR NO 

TRABALHO COM OS ESTUDANTES NO DESENVOLVIMENTO DA COMPETÊNCIA 
ESCRITORA COM PLANEJAMENTO, ESCRITA, REVISÃO E REESCRITA; EM 

MATEMÁTICA, AS OBRAS DEVEM TER UMA SEÇÃO DE ABORDAGEM E 

ATIVIDADES QUE RETOMAM HABILIDADES DO ANO ANTERIOR, AUXILIANDO 
O PROFESSOR COM A RECUPERAÇÃO DE APRENDIZAGEM DOS ESTUDANTES; 

GABARITO DAS AVALIAÇÕES: O LIVRO DO PROFESSOR DEVERÁ APRESENTAR 

O GABARITO DAS 4 AVALIAÇÕES; PROPOSTA DE INTERVENÇÕES 

PEDAGÓGICAS PARA AS AVALIAÇÕES: O LIVRO DO PROFESSOR DEVERÁ 

APRESENTAR ESTRATÉGIAS DE REMEDIAÇÃO COM  FOCO  NA  

RECUPERAÇÃO  DE APRENDIZAGEM PARA AS 4 AVALIAÇÕES. 

3 

2º ANO PORTUGUÊS E MATEMÁTICA: PORTUGUÊS - FORMATO: 205 X 275 MM, 

ACABAMENTO: ENCADERNAÇÃO: ESPIRAL PLÁSTICA TRANSPARENTE CAPA: 

LAMINAÇÃO BRILHO FRENTE, PAPEL CAPA: TRIPLEX 250G/M² MIOLO: OFFSET 
75G/M² PAGINAS:110 À 140. 1º ANO MATEMÁTICA - FORMATO: 205 X 275 MM, 

ACABAMENTO: ENCADERNAÇÃO: ESPIRAL PLÁSTICA TRANSPARENTE CAPA: 

LAMINAÇÃO BRILHO FRENTE, PAPEL CAPA: TRIPLEX 250G/M² MIOLO: OFFSET 
75G/M² PAGINAS: 130 À 150. OS LIVROS DE LÍNGUA PORTUGUESA REFERENTES 

AOS ANOS INICIAIS CONTEMPLAM OS SEGUINTES ELEMENTOS: PRÁTICAS DE 

LINGUAGEM PROPOSTAS PELA BNCC (EVIDENCIADAS POR SUAS 
RESPECTIVAS HABILIDADES); LEITURA; ANÁLISE LINGUÍSTICA/SEMIÓTICA; 

PRODUÇÃO DE TEXTOS; ORALIDADE. DESCRITORES DA MATRIZ DE 

AVALIAÇÃO SAEB, REFERENTES AOS TÓPICOS: PROCEDIMENTOS DE 
LEITURA; IMPLICAÇÕES DO SUPORTE, DO GÊNERO E/OU DO ENUNCIADOR NA 

COMPREENSÃO DE TEXTO; RELAÇÃO ENTRE TEXTOS; COERÊNCIA E COESÃO 

NO PROCESSAMENTO DO TEXTO; RELAÇÃO ENTRE RECURSOS EXPRESSIVOS 
E EFEITOS DE SENTIDO; VARIAÇÃO LINGUÍSTICA. COMPONENTES ESSENCIAIS 

PARA ALFABETIZAÇÃO (CONFORME A POLÍTICA NACIONAL DE 

ALFABETIZAÇÃO - PNA) INSTRUÇÃO FÔNICA SISTÊMICA; FLUÊNCIA EM 
LEITURA ORAL; DESENVOLVIMENTO DE VOCABULÁRIO; COMPREENSÃO DE 

TEXTOS; PRODUÇÃO ESCRITA. OS LIVROS DE MATEMÁTICA REFERENTES AOS 

ANOS INICIAIS E FINAIS CONTEMPLAM OS SEGUINTES ELEMENTOS: 
UNIDADES TEMÁTICAS INDICADAS PELA BNCC (EVIDENCIADAS POR SUAS 

RESPECTIVAS HABILIDADES): NÚMEROS; ÁLGEBRA; GEOMETRIA; 

GRANDEZAS E MEDIDAS; PROBABILIDADE E ESTATÍSTICA. DESCRITORES DA 
MATRIZ DE AVALIAÇÃO SAEB, REFERENTES AOS TÓPICOS: ESPAÇO E FORMA; 

GRANDEZA E MEDIDAS; NÚMEROS E OPERAÇÕES/ÁLGEBRA E FUNÇÕES; 

TRATAMENTO DA INFORMAÇÃO. PLATAFORMA DIGITAL E APP AVALIAÇÕES 
ONLINE – A PLATAFORMA DISPONIBILIZA TAMBÉM A VERSÃO DIGITAL DAS 

AVALIAÇÕES (LÍNGUA PORTUGUESA E MATEMÁTICA) DO PROJETO PARA 

MAPEAR AS APRENDIZAGENS DOS ESTUDANTES. ATIVIDADES DE 
REMEDIAÇÃO – A PLATAFORMA DEVERÁ DISPONIBILIZAR BANCO COM MAIS 

DE 2.000 ITENS DE ATIVIDADES CLASSIFICADAS POR HABILIDADE E OBJETO 

DE CONHECIMENTO DA BNCC. CONSTRUTOR DE PROVAS E ATIVIDADES – A 
PLATAFORMA DEVERÁ DISPONIBILIZAR AMBIENTE COM RECURSOS PARA 

MONTAR LISTA DE EXERCÍCIOS OU AVALIAÇÕES PARA APLICAR COM AS 

TURMAS VIA DIGITAL OU IMPRESSA. ACOMPANHAMENTO DE PROGRESSO 

NAS AVALIAÇÕES – A PLATAFORMA DEVERÁ PERMITIR A GERAÇÃO DE 

GRÁFICOS QUALITATIVOS QUANTITATIVOS, COMPARATIVOS COM MÉTRICAS 

DE EVOLUÇÃO INDIVIDUAL, POR TURMA E ESCOLA. RELATÓRIOS 
QUALITATIVOS E QUANTITATIVOS DAS AVALIAÇÕES – A PLATAFORMA 

DEVERÁ GERAR RELATÓRIOS DE ACOMPANHAMENTO PARA ANÁLISE E 
DISCUSSÃO COM FOCO NAS INVERSÕES PEDAGÓGICAS. RELATÓRIOS DE 

UTILIZAÇÃO DOS RECURSOS DIGITAIS – A PLATAFORMA DEVERÁ 

DISPONIBILIZAR UM AMBIENTE DE GESTÃO DE USO DOS SEUS RECURSOS 
PELOS ESTUDANTES, PROFESSORES E COORDENADORES. O APP DEVE 

DISPONIBILIZAR TODOS OS RECURSOS DA PLATAFORMA PARA OS USUÁRIOS 

E POSSUIR MECANISMO QUE POSSA FUNCIONAR ON LINE E OFF LINE. 
AVALIAÇÕES DIAGNÓSTICAS, IMPLANTAÇÃO E FORMAÇÕES CONTINUADAS. 

46 KIT 322,63 14840,98 

4 

2º ANO PORTUGUÊS E MATEMÁTICA LIVRO DO PROFESSOR: PLANEJAMENTO 

DE USO POR AULA: O MANUAL DEVERÁ APRESENTAR PLANEJAMENTO PARA 

TRABALHO DAS UNIDADES DO LIVRO E POR AULA, INFORMANDO AO 
PROFESSOR OS OBJETIVOS A SEREM ATINGIDOS; LIVRO DO ESTUDANTE: 

REPRODUÇÃO REDUZIDA DO LIVRO DO ESTUDANTE INFORMANDO AS 

HABILIDADES DA BNCC, DESCRITOR SAEB E PNA (LIVROS DO 4 AO 5º ANO) 
DESENVOLVIDAS POR MEIO DE CADA ITEM DE ATIVIDADE; LIVROS DE APOIO 

AO ENSINO COM ORIENTAÇÕES PEDAGÓGICAS REFERENTE AO USO EM SALA 

6 KIT 322,63 1935,78 
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DE AULA DOS COMPONENTES DE LÍNGUA PORTUGUESA E MATEMÁTICA 

DESTINADO AOS PROFESSORES E O DESENVOLVIMENTO DAS PROPOSTAS DE 
ATIVIDADES COM OBJETIVOS GERAIS PARA CADA SEÇÃO; EM LÍNGUA 

PORTUGUESA, ORIENTAÇÕES ESPECÍFICAS PARA O TRABALHO DE 

PRODUÇÃO TEXTUAL COM OS ESTUDANTES: O LIVRO DO PROFESSOR 
DEVERÁ APRESENTAR ORIENTAÇÕES QUE AJUDEM O PROFESSOR NO 

TRABALHO COM OS ESTUDANTES NO DESENVOLVIMENTO DA COMPETÊNCIA 

ESCRITORA COM PLANEJAMENTO, ESCRITA, REVISÃO E REESCRITA; EM 
MATEMÁTICA, AS OBRAS DEVEM TER UMA SEÇÃO DE ABORDAGEM E 

ATIVIDADES QUE RETOMAM HABILIDADES DO ANO ANTERIOR, AUXILIANDO 

O PROFESSOR COM A RECUPERAÇÃO DE APRENDIZAGEM DOS ESTUDANTES; 

GABARITO DAS AVALIAÇÕES: O LIVRO DO PROFESSOR DEVERÁ APRESENTAR 

O GABARITO DAS 4 AVALIAÇÕES; PROPOSTA DE INTERVENÇÕES 

PEDAGÓGICAS PARA AS AVALIAÇÕES: O LIVRO DO PROFESSOR DEVERÁ 
APRESENTAR ESTRATÉGIAS DE REMEDIAÇÃO COM  FOCO  NA  

RECUPERAÇÃO  DE APRENDIZAGEM PARA AS 4 AVALIAÇÕES 

5 

3º ANO PORTUGUÊS E MATEMÁTICA: PORTUGUÊS - FORMATO: 205 X 275 MM, 
ACABAMENTO: ENCADERNAÇÃO: ESPIRAL PLÁSTICA TRANSPARENTE CAPA: 

LAMINAÇÃO BRILHO FRENTE, PAPEL CAPA: TRIPLEX 250G/M² MIOLO: OFFSET 

75G/M² PAGINAS:130 À 160. 1º ANO MATEMÁTICA - FORMATO: 205 X 275 MM, 
ACABAMENTO: ENCADERNAÇÃO: ESPIRAL PLÁSTICA TRANSPARENTE CAPA: 

LAMINAÇÃO BRILHO FRENTE, PAPEL CAPA: TRIPLEX 250G/M² MIOLO: OFFSET 

75G/M² PAGINAS: 170 À 200. OS LIVROS DE LÍNGUA PORTUGUESA REFERENTES 
AOS ANOS INICIAIS CONTEMPLAM OS SEGUINTES ELEMENTOS: PRÁTICAS DE 

LINGUAGEM PROPOSTAS PELA BNCC (EVIDENCIADAS POR SUAS 

RESPECTIVAS HABILIDADES); LEITURA; ANÁLISE LINGUÍSTICA/SEMIÓTICA; 
PRODUÇÃO DE TEXTOS; ORALIDADE. DESCRITORES DA MATRIZ DE 

AVALIAÇÃO SAEB, REFERENTES AOS TÓPICOS: PROCEDIMENTOS DE 

LEITURA; IMPLICAÇÕES DO SUPORTE, DO GÊNERO E/OU DO ENUNCIADOR NA 
COMPREENSÃO DE TEXTO; RELAÇÃO ENTRE TEXTOS; COERÊNCIA E COESÃO 

NO PROCESSAMENTO DO TEXTO; RELAÇÃO ENTRE RECURSOS EXPRESSIVOS 

E EFEITOS DE SENTIDO; VARIAÇÃO LINGUÍSTICA. COMPONENTES ESSENCIAIS 
PARA ALFABETIZAÇÃO (CONFORME A POLÍTICA NACIONAL DE 

ALFABETIZAÇÃO - PNA) INSTRUÇÃO FÔNICA SISTÊMICA; FLUÊNCIA EM 

LEITURA ORAL; DESENVOLVIMENTO DE VOCABULÁRIO; COMPREENSÃO DE 
TEXTOS; PRODUÇÃO ESCRITA. OS LIVROS DE MATEMÁTICA REFERENTES AOS 

ANOS INICIAIS E FINAIS CONTEMPLAM OS SEGUINTES ELEMENTOS: 

UNIDADES TEMÁTICAS INDICADAS PELA BNCC (EVIDENCIADAS POR SUAS 
RESPECTIVAS HABILIDADES): NÚMEROS; ÁLGEBRA; GEOMETRIA; 

GRANDEZAS E MEDIDAS; PROBABILIDADE E ESTATÍSTICA. DESCRITORES DA 

MATRIZ DE AVALIAÇÃO SAEB, REFERENTES AOS TÓPICOS: ESPAÇO E FORMA; 
GRANDEZA E MEDIDAS; NÚMEROS E OPERAÇÕES/ÁLGEBRA E FUNÇÕES; 

TRATAMENTO DA INFORMAÇÃO. PLATAFORMA DIGITAL E APP AVALIAÇÕES 

ONLINE – A PLATAFORMA DISPONIBILIZA TAMBÉM A VERSÃO DIGITAL DAS 
AVALIAÇÕES (LÍNGUA PORTUGUESA E MATEMÁTICA) DO PROJETO PARA 

MAPEAR AS APRENDIZAGENS DOS ESTUDANTES. ATIVIDADES DE 

REMEDIAÇÃO – A PLATAFORMA DEVERÁ DISPONIBILIZAR BANCO COM MAIS 
DE 2.000 ITENS DE ATIVIDADES CLASSIFICADAS POR HABILIDADE E OBJETO 

DE CONHECIMENTO DA BNCC. CONSTRUTOR DE PROVAS E ATIVIDADES – A 

PLATAFORMA DEVERÁ DISPONIBILIZAR AMBIENTE COM RECURSOS PARA 

MONTAR LISTA DE EXERCÍCIOS OU AVALIAÇÕES PARA APLICAR COM AS 

TURMAS VIA DIGITAL OU IMPRESSA. ACOMPANHAMENTO DE PROGRESSO 

NAS AVALIAÇÕES – A PLATAFORMA DEVERÁ PERMITIR A GERAÇÃO DE 
GRÁFICOS QUALITATIVOS QUANTITATIVOS, COMPARATIVOS COM MÉTRICAS 

DE EVOLUÇÃO INDIVIDUAL, POR TURMA E ESCOLA. RELATÓRIOS 
QUALITATIVOS E QUANTITATIVOS DAS AVALIAÇÕES – A PLATAFORMA 

DEVERÁ GERAR RELATÓRIOS DE ACOMPANHAMENTO PARA ANÁLISE E 

DISCUSSÃO COM FOCO NAS INVERSÕES PEDAGÓGICAS. RELATÓRIOS DE 
UTILIZAÇÃO DOS RECURSOS DIGITAIS – A PLATAFORMA DEVERÁ 

DISPONIBILIZAR UM AMBIENTE DE GESTÃO DE USO DOS SEUS RECURSOS 

PELOS ESTUDANTES, PROFESSORES E COORDENADORES. O APP DEVE 
DISPONIBILIZAR TODOS OS RECURSOS DA PLATAFORMA PARA OS USUÁRIOS 

E POSSUIR MECANISMO QUE POSSA FUNCIONAR ON LINE E OFF LINE. 

AVALIAÇÕES DIAGNÓSTICAS, IMPLANTAÇÃO E FORMAÇÕES CONTINUADAS. 

44 KIT 322,63 14195,72 

6 

3º ANO PORTUGUÊS E MATEMÁTICA LIVRO DO PROFESSOR: PLANEJAMENTO 
DE USO POR AULA: O MANUAL DEVERÁ APRESENTAR PLANEJAMENTO PARA 

TRABALHO DAS UNIDADES DO LIVRO E POR AULA, INFORMANDO AO 

PROFESSOR OS OBJETIVOS A SEREM ATINGIDOS; LIVRO DO ESTUDANTE: 
REPRODUÇÃO REDUZIDA DO LIVRO DO ESTUDANTE INFORMANDO AS 

HABILIDADES DA BNCC, DESCRITOR SAEB E PNA (LIVROS DO 4 AO 5º ANO) 

4 KIT 322,63 1290,52 
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DESENVOLVIDAS POR MEIO DE CADA ITEM DE ATIVIDADE; LIVROS DE APOIO 

AO ENSINO COM ORIENTAÇÕES PEDAGÓGICAS REFERENTE AO USO EM SALA 
DE AULA DOS COMPONENTES DE LÍNGUA PORTUGUESA E MATEMÁTICA 

DESTINADO AOS PROFESSORES E O DESENVOLVIMENTO DAS PROPOSTAS DE 

ATIVIDADES COM OBJETIVOS GERAIS PARA CADA SEÇÃO; EM LÍNGUA 
PORTUGUESA, ORIENTAÇÕES ESPECÍFICAS PARA O TRABALHO DE 

PRODUÇÃO TEXTUAL COM OS ESTUDANTES: O LIVRO DO PROFESSOR 

DEVERÁ APRESENTAR ORIENTAÇÕES QUE AJUDEM O PROFESSOR NO 
TRABALHO COM OS ESTUDANTES NO DESENVOLVIMENTO DA COMPETÊNCIA 

ESCRITORA COM PLANEJAMENTO, ESCRITA, REVISÃO E REESCRITA; EM 

MATEMÁTICA, AS OBRAS DEVEM TER UMA SEÇÃO DE ABORDAGEM E 

ATIVIDADES QUE RETOMAM HABILIDADES DO ANO ANTERIOR, AUXILIANDO 

O PROFESSOR COM A RECUPERAÇÃO DE APRENDIZAGEM DOS ESTUDANTES; 

GABARITO DAS AVALIAÇÕES: O LIVRO DO PROFESSOR DEVERÁ APRESENTAR 
O GABARITO DAS 4 AVALIAÇÕES; PROPOSTA DE INTERVENÇÕES 

PEDAGÓGICAS PARA AS AVALIAÇÕES: O LIVRO DO PROFESSOR DEVERÁ 

APRESENTAR ESTRATÉGIAS DE REMEDIAÇÃO COM  FOCO  NA  
RECUPERAÇÃO  DE APRENDIZAGEM PARA AS 4 AVALIAÇÕES 

7 

4º ANO PORTUGUÊS E MATEMÁTICA: PORTUGUÊS- FORMATO: 205X275MM, 

ACABAMENTO: ENCADERNAÇÃO: ESPIRAL PLÁSTICA TRANSPARENTE CAPA: 
LAMINAÇÃO BRILHO FRENTE, PAPEL CAPA: TRIPLEX 250G/M² MIOLO: OFFSET 

75G/M² PAGINAS:100 À 130. 4º ANO MATEMÁTICA- FORMATO:205X275MM, 

ACABAMENTO: ENCADERNAÇÃO: ESPIRAL PLÁSTICA TRANSPARENTE CAPA: 
LAMINAÇÃO BRILHO FRENTE, PAPEL CAPA: TRIPLEX 250G/M² MIOLO: OFFSET 

75G/M² PAGINAS: 130 À 150. OS LIVROS DE LÍNGUA PORTUGUESA REFERENTES 

AOS ANOS INICIAIS CONTEMPLAM OS SEGUINTES ELEMENTOS: PRÁTICAS DE 
LINGUAGEM PROPOSTAS PELA BNCC (EVIDENCIADAS POR SUAS 

RESPECTIVAS HABILIDADES); LEITURA; ANÁLISE LINGUÍSTICA/SEMIÓTICA; 

PRODUÇÃO DE TEXTOS; ORALIDADE. DESCRITORES DA MATRIZ DE 
AVALIAÇÃO SAEB, REFERENTES AOS TÓPICOS: PROCEDIMENTOS DE 

LEITURA; IMPLICAÇÕES DO SUPORTE, DO GÊNERO E/OU DO ENUNCIADOR NA 

COMPREENSÃO DE TEXTO; RELAÇÃO ENTRE TEXTOS; COERÊNCIA E COESÃO 
NO PROCESSAMENTO DO TEXTO; RELAÇÃO ENTRE RECURSOS EXPRESSIVOS 

E EFEITOS DE SENTIDO; VARIAÇÃO LINGUÍSTICA. COMPONENTES ESSENCIAIS 

PARA ALFABETIZAÇÃO (CONFORME A POLÍTICA NACIONAL DE 
ALFABETIZAÇÃO - PNA) INSTRUÇÃO FÔNICA SISTÊMICA; FLUÊNCIA EM 

LEITURA ORAL; DESENVOLVIMENTO DE VOCABULÁRIO; COMPREENSÃO DE 

TEXTOS; PRODUÇÃO ESCRITA. OS LIVROS DE MATEMÁTICA REFERENTES AOS 
ANOS INICIAIS E FINAIS CONTEMPLAM OS SEGUINTES ELEMENTOS: 

UNIDADES TEMÁTICAS INDICADAS PELA BNCC (EVIDENCIADAS POR SUAS 

RESPECTIVAS HABILIDADES): NÚMEROS; ÁLGEBRA; GEOMETRIA; 
GRANDEZAS E MEDIDAS; PROBABILIDADE E ESTATÍSTICA. DESCRITORES DA 

MATRIZ DE AVALIAÇÃO SAEB, REFERENTES AOS TÓPICOS: ESPAÇO E FORMA; 

GRANDEZA E MEDIDAS; NÚMEROS E OPERAÇÕES/ÁLGEBRA E FUNÇÕES; 
TRATAMENTO DA INFORMAÇÃO. PLATAFORMA DIGITAL E APP AVALIAÇÕES 

ONLINE – A PLATAFORMA DISPONIBILIZA TAMBÉM A VERSÃO DIGITAL DAS 

AVALIAÇÕES (LÍNGUA PORTUGUESA E MATEMÁTICA) DO PROJETO PARA 
MAPEAR AS APRENDIZAGENS DOS ESTUDANTES. ATIVIDADES DE 

REMEDIAÇÃO – A PLATAFORMA DEVERÁ DISPONIBILIZAR BANCO COM MAIS 

DE 2.000 ITENS DE ATIVIDADES CLASSIFICADAS POR HABILIDADE E OBJETO 

DE CONHECIMENTO DA BNCC. CONSTRUTOR DE PROVAS E ATIVIDADES – A 

PLATAFORMA DEVERÁ DISPONIBILIZAR AMBIENTE COM RECURSOS PARA 

MONTAR LISTA DE EXERCÍCIOS OU AVALIAÇÕES PARA APLICAR COM AS 
TURMAS VIA DIGITAL OU IMPRESSA. ACOMPANHAMENTO DE PROGRESSO 

NAS AVALIAÇÕES – A PLATAFORMA DEVERÁ PERMITIR A GERAÇÃO DE 
GRÁFICOS QUALITATIVOS QUANTITATIVOS, COMPARATIVOS COM MÉTRICAS 

DE EVOLUÇÃO INDIVIDUAL, POR TURMA E ESCOLA. RELATÓRIOS 

QUALITATIVOS E QUANTITATIVOS DAS AVALIAÇÕES – A PLATAFORMA 
DEVERÁ GERAR RELATÓRIOS DE ACOMPANHAMENTO PARA ANÁLISE E 

DISCUSSÃO COM FOCO NAS INVERSÕES PEDAGÓGICAS. RELATÓRIOS DE 

UTILIZAÇÃO DOS RECURSOS DIGITAIS – A PLATAFORMA DEVERÁ 
DISPONIBILIZAR UM AMBIENTE DE GESTÃO DE USO DOS SEUS RECURSOS 

PELOS ESTUDANTES, PROFESSORES E COORDENADORES. O APP DEVE 

DISPONIBILIZAR TODOS OS RECURSOS DA PLATAFORMA PARA OS USUÁRIOS 
E POSSUIR MECANISMO QUE POSSA FUNCIONAR ON LINE E OFF LINE. 

AVALIAÇÕES DIAGNÓSTICAS, IMPLANTAÇÃO E FORMAÇÕES CONTINUADAS. 

40 KIT 322,63 12905,2 

8 

4º ANO PORTUGUÊS E MATEMÁTICA LIVRO DO PROFESSOR: PLANEJAMENTO 

DE USO POR AULA: O MANUAL DEVERÁ APRESENTAR PLANEJAMENTO PARA 
TRABALHO DAS UNIDADES DO LIVRO E POR AULA, INFORMANDO AO 

PROFESSOR OS OBJETIVOS A SEREM ATINGIDOS; LIVRO DO ESTUDANTE: 

4 KIT 322,63 1290,52 
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REPRODUÇÃO REDUZIDA DO LIVRO DO ESTUDANTE INFORMANDO AS 

HABILIDADES DA BNCC, DESCRITOR SAEB E PNA (LIVROS DO 4 AO 5º ANO) 
DESENVOLVIDAS POR MEIO DE CADA ITEM DE ATIVIDADE; LIVROS DE APOIO 

AO ENSINO COM ORIENTAÇÕES PEDAGÓGICAS REFERENTE AO USO EM SALA 

DE AULA DOS COMPONENTES DE LÍNGUA PORTUGUESA E MATEMÁTICA 
DESTINADO AOS PROFESSORES E O DESENVOLVIMENTO DAS PROPOSTAS DE 

ATIVIDADES COM OBJETIVOS GERAIS PARA CADA SEÇÃO; EM LÍNGUA 

PORTUGUESA, ORIENTAÇÕES ESPECÍFICAS PARA O TRABALHO DE 
PRODUÇÃO TEXTUAL COM OS ESTUDANTES: O LIVRO DO PROFESSOR 

DEVERÁ APRESENTAR ORIENTAÇÕES QUE AJUDEM O PROFESSOR NO 

TRABALHO COM OS ESTUDANTES NO DESENVOLVIMENTO DA COMPETÊNCIA 

ESCRITORA COM PLANEJAMENTO, ESCRITA, REVISÃO E REESCRITA; EM 

MATEMÁTICA, AS OBRAS DEVEM TER UMA SEÇÃO DE ABORDAGEM E 

ATIVIDADES QUE RETOMAM HABILIDADES DO ANO ANTERIOR, AUXILIANDO 
O PROFESSOR COM A RECUPERAÇÃO DE APRENDIZAGEM DOS ESTUDANTES; 

GABARITO DAS AVALIAÇÕES: O LIVRO DO PROFESSOR DEVERÁ APRESENTAR 

O GABARITO DAS 4 AVALIAÇÕES; PROPOSTA DE INTERVENÇÕES 
PEDAGÓGICAS PARA AS AVALIAÇÕES: O LIVRO DO PROFESSOR DEVERÁ 

APRESENTAR ESTRATÉGIAS DE REMEDIAÇÃO COM  FOCO  NA  

RECUPERAÇÃO  DE APRENDIZAGEM PARA AS 4 AVALIAÇÕES 

9 

5º    ANO    PORTUGUÊS    E MATEMATICA: PORTUGUÊS- FORMATO: 

205X275MM, ACABAMENTO: ENCADERNAÇÃO: ESPIRAL PLÁSTICA 

TRANSPARENTE CAPA: LAMINAÇÃO BRILHO FRENTE, PAPEL CAPA: TRIPLEX 
250G/M² MIOLO: OFFSET 75G/M² PAGINAS:100 À 130. MATEMÁTICA - FORMATO: 

205X275MM, ACABAMENTO: ENCADERNAÇÃO: ESPIRAL PLÁSTICA 

TRANSPARENTE CAPA: LAMINAÇÃO BRILHO FRENTE, PAPEL CAPA: TRIPLEX 
250G/M² MIOLO: OFFSET 75G/M² PAGINAS:130 À 150. OS LIVROS DE LÍNGUA 

PORTUGUESA REFERENTES AOS ANOS INICIAIS CONTEMPLAM OS SEGUINTES 

ELEMENTOS: PRÁTICAS DE LINGUAGEM PROPOSTAS PELA BNCC 
(EVIDENCIADAS POR SUAS RESPECTIVAS HABILIDADES); LEITURA; ANÁLISE 

LINGUÍSTICA/SEMIÓTICA; PRODUÇÃO DE TEXTOS; ORALIDADE. 

DESCRITORES DA MATRIZ DE AVALIAÇÃO SAEB, REFERENTES AOS TÓPICOS: 
PROCEDIMENTOS DE LEITURA; IMPLICAÇÕES DO SUPORTE, DO GÊNERO E/OU 

DO ENUNCIADOR NA COMPREENSÃO DE TEXTO; RELAÇÃO ENTRE TEXTOS; 

COERÊNCIA E COESÃO NO PROCESSAMENTO DO TEXTO; RELAÇÃO ENTRE 
RECURSOS EXPRESSIVOS E EFEITOS DE SENTIDO; VARIAÇÃO LINGUÍSTICA. 

COMPONENTES ESSENCIAIS PARA ALFABETIZAÇÃO (CONFORME A POLÍTICA 

NACIONAL DE ALFABETIZAÇÃO - PNA) INSTRUÇÃO FÔNICA SISTÊMICA; 
FLUÊNCIA EM LEITURA ORAL; DESENVOLVIMENTO DE VOCABULÁRIO; 

COMPREENSÃO DE TEXTOS; PRODUÇÃO ESCRITA. OS LIVROS DE 

MATEMÁTICA REFERENTES AOS ANOS INICIAIS E FINAIS CONTEMPLAM OS 
SEGUINTES ELEMENTOS: UNIDADES TEMÁTICAS INDICADAS PELA BNCC 

(EVIDENCIADAS POR SUAS RESPECTIVAS HABILIDADES): NÚMEROS; 

ÁLGEBRA; GEOMETRIA; GRANDEZAS E MEDIDAS; PROBABILIDADE E 
ESTATÍSTICA. DESCRITORES DA MATRIZ DE AVALIAÇÃO SAEB, REFERENTES 

AOS TÓPICOS: ESPAÇO E FORMA; GRANDEZA E MEDIDAS; NÚMEROS E 

OPERAÇÕES/ÁLGEBRA  E FUNÇÕES; TRATAMENTO DA INFORMAÇÃO. 
PLATAFORMA DIGITAL E APP AVALIAÇÕES ONLINE – A PLATAFORMA 

DISPONIBILIZA TAMBÉM A VERSÃO DIGITAL DAS AVALIAÇÕES (LÍNGUA 

PORTUGUESA E MATEMÁTICA) DO PROJETO PARA MAPEAR AS 

APRENDIZAGENS DOS ESTUDANTES. ATIVIDADES DE REMEDIAÇÃO – A 

PLATAFORMA DEVERÁ DISPONIBILIZAR BANCO COM MAIS DE 2.000 ITENS DE 

ATIVIDADES CLASSIFICADAS POR HABILIDADE E OBJETO DE CONHECIMENTO 
DA BNCC. CONSTRUTOR DE PROVAS E ATIVIDADES – A PLATAFORMA 

DEVERÁ DISPONIBILIZAR AMBIENTE COM RECURSOS PARA MONTAR LISTA 
DE EXERCÍCIOS OU AVALIAÇÕES PARA APLICAR COM AS TURMAS VIA 

DIGITAL OU IMPRESSA. ACOMPANHAMENTO DE PROGRESSO NAS 

AVALIAÇÕES – A PLATAFORMA DEVERÁ PERMITIR A GERAÇÃO DE GRÁFICOS 
QUALITATIVOS E QUANTITATIVOS, COMPARATIVOS COM MÉTRICAS DE 

EVOLUÇÃO INDIVIDUAL, POR TURMA E ESCOLA. RELATÓRIOS 

QUALITATIVOS E QUANTITATIVOS DAS AVALIAÇÕES – A PLATAFORMA 
DEVERÁ GERAR RELATÓRIOS DE ACOMPANHAMENTO PARA ANÁLISE E 

DISCUSSÃO COM FOCO NAS INVERSÕES PEDAGÓGICAS. RELATÓRIOS DE 

UTILIZAÇÃO DOS RECURSOS DIGITAIS – A PLATAFORMA DEVERÁ 
DISPONIBILIZAR UM AMBIENTE DE GESTÃO DE USO DOS SEUS RECURSOS 

PELOS ESTUDANTES, PROFESSORES E COORDENADORES. O APP DEVE 

DISPONIBILIZAR TODOS OS RECURSOS DA PLATAFORMA PARA OS USUÁRIOS 
E POSSUIR MECANISMO QUE POSSA FUNCIONAR ON LINE E OFF LINE.  

AVALIAÇÕES DIAGNÓSTICAS, IMPLANTAÇÃO E FORMAÇÕES CONTINUADAS. 

44 KIT 322,63 14195,72 

10 5º ANO PORTUGUÊS E MATEMÁTICA LIVRO DO PROFESSOR: PLANEJAMENTO 5 KIT 322,63 1613,15 
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DE USO POR AULA: O MANUAL DEVERÁ APRESENTAR PLANEJAMENTO PARA 

TRABALHO DAS UNIDADES DO LIVRO E POR AULA, INFORMANDO AO 
PROFESSOR OS OBJETIVOS A SEREM ATINGIDOS; LIVRO DO ESTUDANTE: 

REPRODUÇÃO REDUZIDA DO LIVRO DO ESTUDANTE INFORMANDO AS 

HABILIDADES DA BNCC, DESCRITOR SAEB E PNA (LIVROS DO 4 AO 5º ANO) 
DESENVOLVIDA S POR MEIO DE CADA ITEM DE ATIVIDADE; LIVROS DE APOIO 

AO ENSINO COM ORIENTAÇÕES PEDAGÓGICAS REFERENTE AO USO EM SALA 

DE AULA DOS COMPONENTES DE LÍNGUA PORTUGUESA E MATEMÁTICA 
DESTINADO AOS PROFESSORES E O DESENVOLVIMENTO DAS PROPOSTAS DE 

ATIVIDADES COM OBJETIVOS GERAIS PARA CADA SEÇÃO; EM LÍNGUA 

PORTUGUESA, ORIENTAÇÕES ESPECÍFICAS PARA O TRABALHO DE 

PRODUÇÃO TEXTUAL COM OS ESTUDANTES: O LIVRO DO PROFESSOR 

DEVERÁ APRESENTAR ORIENTAÇÕES QUE AJUDEM O PROFESSOR NO 

TRABALHO COM OS ESTUDANTES NO DESENVOLVIMENTO DA COMPETÊNCIA 
ESCRITORA COM PLANEJAMENTO, ESCRITA, REVISÃO E REESCRITA; EM 

MATEMÁTICA, AS OBRAS DEVEM TER UMA SEÇÃO DE ABORDAGEM E 

ATIVIDADES QUE RETOMAM HABILIDADES DO ANO ANTERIOR, AUXILIANDO 
O PROFESSOR COM A RECUPERAÇÃO DE APRENDIZAGEM DOS ESTUDANTES; 

GABARITO DAS AVALIAÇÕES: O LIVRO DO PROFESSOR DEVERÁ APRESENTAR 

O GABARITO DAS 4 AVALIAÇÕES; PROPOSTA DE INTERVENÇÕES 
PEDAGÓGICAS PARA AS AVALIAÇÕES: O LIVRO DO PROFESSOR DEVERÁ 

APRESENTAR ESTRATÉGIAS DE REMEDIAÇÃO COM FOCO NA RECUPERAÇÃO 

DE APRENDIZAGEM PARA AS 4 AVALIAÇÕES. 
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6º    ANO    PORTUGUÊS    E MATEMATICA: PORTUGUÊS - FORMATO: 

205X275MM, ACABAMENTO: ENCADERNAÇÃO: ESPIRAL PLÁSTICA 

TRANSPARENTE CAPA: LAMINAÇÃO BRILHO FRENTE, PAPEL CAPA: TRIPLEX 
250G/M² MIOLO: OFFSET 75G/M² PAGINAS: 100 À 130. MATEMÁTICA - 

FORMATO: 205X275MM, ACABAMENTO: ENCADERNAÇÃO: ESPIRAL PLÁSTICA 

TRANSPARENTE CAPA: LAMINAÇÃO BRILHO FRENTE, PAPEL CAPA: TRIPLEX 
250G/M² MIOLO: OFFSET 75G/M² PAGINAS:150 À 180. OS LIVROS DE LÍNGUA 

PORTUGUESA REFERENTES AOS ANOS INICIAIS CONTEMPLAM OS SEGUINTES 

ELEMENTOS: PRÁTICAS DE LINGUAGEM PROPOSTAS PELA BNCC 
(EVIDENCIADAS POR SUAS RESPECTIVAS HABILIDADES); LEITURA; ANÁLISE 

LINGUÍSTICA/SEMIÓTICA; PRODUÇÃO DE TEXTOS; ORALIDADE. 

DESCRITORES DA MATRIZ DE AVALIAÇÃO SAEB, REFERENTES AOS TÓPICOS: 
PROCEDIMENTOS DE LEITURA; IMPLICAÇÕES DO SUPORTE, DO GÊNERO E/OU 

DO ENUNCIADOR NA COMPREENSÃO DE TEXTO; RELAÇÃO ENTRE TEXTOS; 

COERÊNCIA E COESÃO NO PROCESSAMENTO DO TEXTO; RELAÇÃO ENTRE 
RECURSOS EXPRESSIVOS E EFEITOS DE SENTIDO; VARIAÇÃO LINGUÍSTICA. 

COMPONENTES ESSENCIAIS PARA ALFABETIZAÇÃO (CONFORME A POLÍTICA 

NACIONAL DE ALFABETIZAÇÃO - PNA) INSTRUÇÃO FÔNICA SISTÊMICA; 
FLUÊNCIA EM LEITURA ORAL; DESENVOLVIMENTO DE VOCABULÁRIO; 

COMPREENSÃO DE TEXTOS; PRODUÇÃO ESCRITA. OS LIVROS DE 

MATEMÁTICA REFERENTES AOS ANOS INICIAIS E FINAIS CONTEMPLAM OS 
SEGUINTES ELEMENTOS: UNIDADES TEMÁTICAS INDICADAS PELA BNCC 

(EVIDENCIADAS POR SUAS RESPECTIVAS HABILIDADES): NÚMEROS; 

ÁLGEBRA; GEOMETRIA; GRANDEZAS E MEDIDAS; PROBABILIDADE E 
ESTATÍSTICA. DESCRITORES DA MATRIZ DE AVALIAÇÃO SAEB, REFERENTES 

AOS TÓPICOS: ESPAÇO E FORMA; GRANDEZA E MEDIDAS; NÚMEROS E 

OPERAÇÕES/ÁLGEBRA  E FUNÇÕES; TRATAMENTO DA INFORMAÇÃO. 

PLATAFORMA DIGITAL E APP AVALIAÇÕES ONLINE – A PLATAFORMA 

DISPONIBILIZA TAMBÉM A VERSÃO DIGITAL DAS AVALIAÇÕES (LÍNGUA 

PORTUGUESA E MATEMÁTICA) DO PROJETO PARA MAPEAR AS 
APRENDIZAGENS DOS ESTUDANTES. ATIVIDADES DE REMEDIAÇÃO – A 

PLATAFORMA DEVERÁ DISPONIBILIZAR BANCO COM MAIS DE 2.000 ITENS DE 
ATIVIDADES CLASSIFICADAS POR HABILIDADE E OBJETO DE CONHECIMENTO 

DA BNCC. CONSTRUTOR DE PROVAS E ATIVIDADES – A PLATAFORMA 

DEVERÁ DISPONIBILIZAR AMBIENTE COM RECURSOS PARA MONTAR LISTA 
DE EXERCÍCIOS OU AVALIAÇÕES PARA APLICAR COM AS TURMAS VIA 

DIGITAL OU IMPRESSA. ACOMPANHAMENTO DE PROGRESSO NAS 

AVALIAÇÕES – A PLATAFORMA DEVERÁ PERMITIR A GERAÇÃO DE GRÁFICOS 
QUALITATIVOS E QUANTITATIVOS, COMPARATIVOS COM MÉTRICAS DE 

EVOLUÇÃO INDIVIDUAL, POR TURMA E ESCOLA. RELATÓRIOS 

QUALITATIVOS E QUANTITATIVOS DAS AVALIAÇÕES – A PLATAFORMA 
DEVERÁ GERAR RELATÓRIOS DE ACOMPANHAMENTO PARA ANÁLISE E 

DISCUSSÃO COM FOCO NAS INVERSÕES PEDAGÓGICAS. RELATÓRIOS DE 

UTILIZAÇÃO DOS RECURSOS DIGITAIS – A PLATAFORMA DEVERÁ 
DISPONIBILIZAR UM AMBIENTE DE GESTÃO DE USO DOS SEUS RECURSOS 

PELOS ESTUDANTES, PROFESSORES E COORDENADORES. O APP DEVE 

DISPONIBILIZAR TODOS OS RECURSOS DA PLATAFORMA PARA OS USUÁRIOS 

43 KIT 322,63 13873,09 
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E POSSUIR MECANISMO QUE POSSA FUNCIONAR ON LINE E OFF LINE.  

AVALIAÇÕES DIAGNÓSTICAS, IMPLANTAÇÃO E FORMAÇÕES CONTINUADAS. 

12 

6º ANO PORTUGUÊS E MATEMÁTICA LIVRO DO PROFESSOR: PLANEJAMENTO 
DE USO POR AULA: O MANUAL DEVERÁ APRESENTAR PLANEJAMENTO PARA 

TRABALHO DAS UNIDADES DO LIVRO E POR AULA, INFORMANDO AO 
PROFESSOR OS OBJETIVOS A SEREM ATINGIDOS; LIVRO DO ESTUDANTE: 

REPRODUÇÃO REDUZIDA DO LIVRO DO ESTUDANTE INFORMANDO AS 

HABILIDADES DA BNCC, DESCRITOR SAEB E PNA (LIVROS DO 4 AO 5º ANO) 
DESENVOLVIDA S POR MEIO DE CADA ITEM DE ATIVIDADE; LIVROS DE APOIO 

AO ENSINO COM ORIENTAÇÕES PEDAGÓGICAS REFERENTE AO USO EM SALA 

DE AULA DOS COMPONENTES DE LÍNGUA PORTUGUESA E MATEMÁTICA 

DESTINADO AOS PROFESSORES E O DESENVOLVIMENTO DAS PROPOSTAS DE 

ATIVIDADES COM OBJETIVOS GERAIS PARA CADA SEÇÃO; EM LÍNGUA 

PORTUGUESA, ORIENTAÇÕES ESPECÍFICAS PARA O TRABALHO DE 
PRODUÇÃO TEXTUAL COM OS ESTUDANTES: O LIVRO DO PROFESSOR 

DEVERÁ APRESENTAR ORIENTAÇÕES QUE AJUDEM O PROFESSOR NO 

TRABALHO COM OS ESTUDANTES NO DESENVOLVIMENTO DA COMPETÊNCIA 
ESCRITORA COM PLANEJAMENTO, ESCRITA, REVISÃO E REESCRITA; EM 

MATEMÁTICA, AS OBRAS DEVEM TER UMA SEÇÃO DE ABORDAGEM E 

ATIVIDADES QUE RETOMAM HABILIDADES DO ANO ANTERIOR, AUXILIANDO 
O PROFESSOR COM A RECUPERAÇÃO DE APRENDIZAGEM DOS ESTUDANTES; 

GABARITO DAS AVALIAÇÕES: O LIVRO DO PROFESSOR DEVERÁ APRESENTAR 

O GABARITO DAS 4 AVALIAÇÕES; PROPOSTA DE INTERVENÇÕES 
PEDAGÓGICAS PARA AS AVALIAÇÕES: O LIVRO DO PROFESSOR DEVERÁ 

APRESENTAR ESTRATÉGIAS DE REMEDIAÇÃO COM FOCO NA RECUPERAÇÃO 

DE APRENDIZAGEM PARA AS 4 AVALIAÇÕES. 

11 KIT 322,63 3548,93 
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7º    ANO    PORTUGUÊS    E MATEMATICA: PORTUGUÊS- FORMATO: 
205X275MM, ACABAMENTO: ENCADERNAÇÃO: ESPIRAL PLÁSTICA 

TRANSPARENTE CAPA: LAMINAÇÃO BRILHO FRENTE, PAPEL CAPA: TRIPLEX 
250G/M² MIOLO: OFFSET 75G/M² PAGINAS: 100 À 130. MATEMÁTICA - 

FORMATO: 205X275MM, ACABAMENTO: ENCADERNAÇÃO: ESPIRAL PLÁSTICA 

TRANSPARENTE CAPA: LAMINAÇÃO BRILHO FRENTE, PAPEL CAPA: TRIPLEX 
250G/M² MIOLO: OFFSET 75G/M² PAGINAS: 160 À 190. OS LIVROS DE LÍNGUA 

PORTUGUESA REFERENTES AOS ANOS INICIAIS CONTEMPLAM OS SEGUINTES 

ELEMENTOS: PRÁTICAS DE LINGUAGEM PROPOSTAS PELA BNCC 
(EVIDENCIADAS POR SUAS RESPECTIVAS HABILIDADES); LEITURA; ANÁLISE 

LINGUÍSTICA/SEMIÓTICA; PRODUÇÃO DE TEXTOS; ORALIDADE. 

DESCRITORES DA MATRIZ DE AVALIAÇÃO SAEB, REFERENTES AOS TÓPICOS: 
PROCEDIMENTOS DE LEITURA; IMPLICAÇÕES DO SUPORTE, DO GÊNERO E/OU 

DO ENUNCIADOR NA COMPREENSÃO DE TEXTO; RELAÇÃO ENTRE TEXTOS; 

COERÊNCIA E COESÃO NO PROCESSAMENTO DO TEXTO; RELAÇÃO ENTRE 
RECURSOS EXPRESSIVOS E EFEITOS DE SENTIDO; VARIAÇÃO LINGUÍSTICA. 

COMPONENTES ESSENCIAIS PARA ALFABETIZAÇÃO (CONFORME A POLÍTICA 

NACIONAL DE ALFABETIZAÇÃO - PNA) INSTRUÇÃO FÔNICA SISTÊMICA; 
FLUÊNCIA EM LEITURA ORAL; DESENVOLVIMENTO DE VOCABULÁRIO; 

COMPREENSÃO DE TEXTOS; PRODUÇÃO ESCRITA. OS LIVROS DE 

MATEMÁTICA REFERENTES AOS ANOS INICIAIS E FINAIS CONTEMPLAM OS 
SEGUINTES ELEMENTOS: UNIDADES TEMÁTICAS INDICADAS PELA BNCC 

(EVIDENCIADAS POR SUAS RESPECTIVAS HABILIDADES): NÚMEROS; 

ÁLGEBRA; GEOMETRIA; GRANDEZAS E MEDIDAS; PROBABILIDADE E 

ESTATÍSTICA. DESCRITORES DA MATRIZ DE AVALIAÇÃO SAEB, REFERENTES 

AOS TÓPICOS: ESPAÇO E FORMA; GRANDEZA E MEDIDAS; NÚMEROS E 

OPERAÇÕES/ÁLGEBRA E FUNÇÕES; TRATAMENTO DA INFORMAÇÃO. 
PLATAFORMA DIGITAL E APP AVALIAÇÕES ONLINE – A PLATAFORMA 

DISPONIBILIZA TAMBÉM A VERSÃO DIGITAL DAS AVALIAÇÕES (LÍNGUA 

PORTUGUESA E MATEMÁTICA) DO PROJETO PARA MAPEAR AS 
APRENDIZAGENS DOS ESTUDANTES. ATIVIDADES DE REMEDIAÇÃO – A 

PLATAFORMA DEVERÁ DISPONIBILIZAR BANCO COM MAIS DE 2.000 ITENS DE 

ATIVIDADES CLASSIFICADAS POR HABILIDADE E OBJETO DE CONHECIMENTO 
DA BNCC. CONSTRUTOR DE PROVAS E ATIVIDADES – A PLATAFORMA 

DEVERÁ DISPONIBILIZAR AMBIENTE COM RECURSOS PARA MONTAR LISTA 

DE EXERCÍCIOS OU AVALIAÇÕES PARA APLICAR COM AS TURMAS VIA 
DIGITAL OU IMPRESSA. ACOMPANHAMENTO DE PROGRESSO NAS 

AVALIAÇÕES – A PLATAFORMA DEVERÁ PERMITIR A GERAÇÃO DE GRÁFICOS 

QUALITATIVOS E QUANTITATIVOS, COMPARATIVOS COM MÉTRICAS DE 
EVOLUÇÃO INDIVIDUAL, POR TURMA E ESCOLA. RELATÓRIOS 

QUALITATIVOS E QUANTITATIVOS DAS AVALIAÇÕES – A PLATAFORMA 

DEVERÁ GERAR RELATÓRIOS DE ACOMPANHAMENTO PARA ANÁLISE E 
DISCUSSÃO COM FOCO NAS INVERSÕES PEDAGÓGICAS. RELATÓRIOS DE 

UTILIZAÇÃO DOS RECURSOS DIGITAIS – A PLATAFORMA DEVERÁ 

64 KIT 322,63 20648,32 
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DISPONIBILIZAR UM AMBIENTE DE GESTÃO DE USO DOS SEUS RECURSOS 

PELOS ESTUDANTES, PROFESSORES E COORDENADORES. O APP DEVE 
DISPONIBILIZAR TODOS OS RECURSOS DA PLATAFORMA PARA OS USUÁRIOS 

E POSSUIR MECANISMO QUE POSSA FUNCIONAR ON LINE E OFF LINE.  

AVALIAÇÕES DIAGNÓSTICAS, IMPLANTAÇÃO E FORMAÇÕES CONTINUADAS. 
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7º ANO PORTUGUÊS E MATEMÁTICA LIVRO DO PROFESSOR: PLANEJAMENTO 

DE USO POR AULA: O MANUAL DEVERÁ APRESENTAR PLANEJAMENTO PARA 

TRABALHO DAS UNIDADES DO LIVRO E POR AULA, INFORMANDO AO 
PROFESSOR OS OBJETIVOS A SEREM ATINGIDOS; LIVRO DO ESTUDANTE: 

REPRODUÇÃO REDUZIDA DO LIVRO DO ESTUDANTE INFORMANDO AS 

HABILIDADES DA BNCC, DESCRITOR SAEB E PNA (LIVROS DO 4 AO 5º ANO) 

DESENVOLVIDA S POR MEIO DE CADA ITEM DE ATIVIDADE; LIVROS DE APOIO 

AO ENSINO COM ORIENTAÇÕES PEDAGÓGICAS REFERENTE AO USO EM SALA 

DE AULA DOS COMPONENTES DE LÍNGUA PORTUGUESA E MATEMÁTICA 
DESTINADO AOS PROFESSORES E O DESENVOLVIMENTO DAS PROPOSTAS DE 

ATIVIDADES COM OBJETIVOS GERAIS PARA CADA SEÇÃO; EM LÍNGUA 

PORTUGUESA, ORIENTAÇÕES ESPECÍFICAS PARA O TRABALHO DE 
PRODUÇÃO TEXTUAL COM OS ESTUDANTES: O LIVRO DO PROFESSOR 

DEVERÁ APRESENTAR ORIENTAÇÕES QUE AJUDEM O PROFESSOR NO 

TRABALHO COM OS ESTUDANTES NO DESENVOLVIMENTO DA COMPETÊNCIA 
ESCRITORA COM PLANEJAMENTO, ESCRITA, REVISÃO E REESCRITA; EM 

MATEMÁTICA, AS OBRAS DEVEM TER UMA SEÇÃO DE ABORDAGEM E 

ATIVIDADES QUE RETOMAM HABILIDADES DO ANO ANTERIOR, AUXILIANDO 
O PROFESSOR COM A RECUPERAÇÃO DE APRENDIZAGEM DOS ESTUDANTES; 

GABARITO DAS AVALIAÇÕES: O LIVRO DO PROFESSOR DEVERÁ APRESENTAR 

O GABARITO DAS 4 AVALIAÇÕES; PROPOSTA DE INTERVENÇÕES 
PEDAGÓGICAS PARA AS AVALIAÇÕES: O LIVRO DO PROFESSOR DEVERÁ 

APRESENTAR ESTRATÉGIAS DE REMEDIAÇÃO COM FOCO NA RECUPERAÇÃO 

DE APRENDIZAGEM PARA AS 4 AVALIAÇÕES. 

11 KIT 322,63 3548,93 
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8º ANO PORTUGUÊS E MATEMÁTICA: PORTUGUÊS - FORMATO: 205X275MM, 

ACABAMENTO: ENCADERNAÇÃO: ESPIRAL PLÁSTICA TRANSPARENTE CAPA: 

LAMINAÇÃO BRILHO FRENTE, PAPEL CAPA: TRIPLEX 250G/M² MIOLO: OFFSET 
75G/M² PAGINAS:100 À 130. MATEMÁTICA - FORMATO: 205X275MM, 

ACABAMENTO: ENCADERNAÇÃO: ESPIRAL PLÁSTICA TRANSPARENTE CAPA: 

LAMINAÇÃO BRILHO FRENTE, PAPEL CAPA: TRIPLEX 250G/M² MIOLO: OFFSET 
75G/M² PAGINAS:150 À 180. OS LIVROS DE LÍNGUA PORTUGUESA REFERENTES 

AOS ANOS FINAIS CONTEMPLAM OS SEGUINTES ELEMENTOS: PRÁTICAS DE 

LINGUAGEM PROPOSTAS PELA BNCC (EVIDENCIADAS POR SUAS 
RESPECTIVAS HABILIDADES): LEITURA; ANÁLISE LINGUÍSTICA/SEMIÓTICA; 

PRODUÇÃO DE TEXTOS; ORALIDADE. DESCRITORES DA MATRIZ DE 

AVALIAÇÃO SAEB, REFERENTES AOS TÓPICOS: PROCEDIMENTOS DE 
LEITURA; IMPLICAÇÕES DO SUPORTE, DO GÊNERO E/OU DO ENUNCIADOR NA 

COMPREENSÃO DE TEXTO; RELAÇÃO ENTRE TEXTOS; COERÊNCIA E COESÃO 

NO PROCESSAMENTO DO TEXTO; RELAÇÃO ENTRE RECURSOS EXPRESSIVOS 
E EFEITOS DE SENTIDO; VARIAÇÃO LINGUÍSTICA. OS LIVROS DE 

MATEMÁTICA REFERENTES AOS ANOS INICIAIS E FINAIS CONTEMPLAM OS 

SEGUINTES ELEMENTOS: UNIDADES TEMÁTICAS INDICADAS PELA BNCC 
(EVIDENCIADAS POR SUAS RESPECTIVAS HABILIDADES): NÚMEROS; 

ÁLGEBRA; GEOMETRIA; GRANDEZAS E MEDIDAS; PROBABILIDADE E 

ESTATÍSTICA. DESCRITORES DA MATRIZ DE AVALIAÇÃO SAEB, REFERENTES 

AOS TÓPICOS: ESPAÇO E FORMA; GRANDEZA E MEDIDAS; NÚMEROS E 

OPERAÇÕES/ÁLGEBRA E FUNÇÕES; TRATAMENTO DA INFORMAÇÃO. 

PLATAFORMA DIGITAL E APP AVALIAÇÕES ONLINE – A PLATAFORMA 
DISPONIBILIZA TAMBÉM A VERSÃO DIGITAL DAS AVALIAÇÕES (LÍNGUA 

PORTUGUESA E MATEMÁTICA) DO PROJETO PARA MAPEAR AS 

APRENDIZAGENS DOS ESTUDANTES. ATIVIDADES DE REMEDIAÇÃO – A 
PLATAFORMA DEVERÁ DISPONIBILIZAR BANCO COM MAIS DE 2.000 ITENS DE 

ATIVIDADES CLASSIFICADAS POR HABILIDADE E OBJETO DE CONHECIMENTO 

DA BNCC. CONSTRUTOR DE PROVAS E ATIVIDADES – A PLATAFORMA 
DEVERÁ DISPONIBILIZAR AMBIENTE COM RECURSOS PARA MONTAR LISTA 

DE EXERCÍCIOS OU AVALIAÇÕES PARA APLICAR COM AS TURMAS VIA 

DIGITAL OU IMPRESSA. ACOMPANHAMENTO DE PROGRESSO NAS 
AVALIAÇÕES – A PLATAFORMA DEVERÁ PERMITIR A GERAÇÃO DE GRÁFICOS 

QUALITATIVOS E QUANTITATIVOS, COMPARATIVOS COM MÉTRICAS DE 

EVOLUÇÃO INDIVIDUAL, POR TURMA E ESCOLA. RELATÓRIOS 
QUALITATIVOS E QUANTITATIVOS DAS AVALIAÇÕES – A PLATAFORMA 

DEVERÁ GERAR RELATÓRIOS DE ACOMPANHAMENTO PARA ANÁLISE E 

DISCUSSÃO COM FOCO NAS INVERSÕES PEDAGÓGICAS. RELATÓRIOS DE 
UTILIZAÇÃO DOS RECURSOS DIGITAIS – A PLATAFORMA DEVERÁ 

DISPONIBILIZAR UM AMBIENTE DE GESTÃO DE USO DOS SEUS RECURSOS 

38 KIT 322,63 12259,94 



 
ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LAGOA DE VELHOS/RN 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA 

Praça Fabião das Queimadas, 700, Centro, CEP: 59.430-000 
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PELOS ESTUDANTES, PROFESSORES E COORDENADORES. O APP DEVE 

DISPONIBILIZAR TODOS OS RECURSOS DA PLATAFORMA PARA OS USUÁRIOS 
E POSSUIR MECANISMO QUE POSSA FUNCIONAR ON LINE E OFF LINE.  

AVALIAÇÕES DIAGNÓSTICAS, IMPLANTAÇÃO E FORMAÇÕES CONTINUADAS. 
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8º ANO PORTUGUÊS E MATEMÁTICA LIVRO DO PROFESSOR: PLANEJAMENTO 
DE USO POR AULA: O MANUAL DEVERÁ APRESENTAR PLANEJAMENTO PARA 

TRABALHO DAS UNIDADES DO LIVRO E POR AULA, INFORMANDO AO 

PROFESSOR OS OBJETIVOS A SEREM ATINGIDOS; LIVRO DO ESTUDANTE: 
REPRODUÇÃO REDUZIDA DO LIVRO DO ESTUDANTE INFORMANDO AS 

HABILIDADES DA BNCC, DESCRITOR SAEB E PNA DESENVOLVIDAS POR MEIO 

DE CADA ITEM DE ATIVIDADE; LIVROS DE APOIO AO ENSINO COM 

ORIENTAÇÕES PEDAGÓGICAS REFERENTE AO USO EM SALA DE AULA DOS 

COMPONENTES DE LÍNGUA PORTUGUESA E MATEMÁTICA DESTINADO AOS 

PROFESSORES E O DESENVOLVIMENTO DAS PROPOSTAS DE ATIVIDADES 
COM OBJETIVOS GERAIS PARA CADA SEÇÃO; EM LÍNGUA PORTUGUESA, 

ORIENTAÇÕES ESPECÍFICAS PARA O TRABALHO DE PRODUÇÃO TEXTUAL 

COM OS ESTUDANTES: O LIVRO DO PROFESSOR DEVERÁ APRESENTAR 
ORIENTAÇÕES QUE AJUDEM O PROFESSOR NO TRABALHO COM OS 

ESTUDANTES NO DESENVOLVIMENTO DA COMPETÊNCIA ESCRITORA COM 

PLANEJAMENTO, ESCRITA, REVISÃO E REESCRITA; EM MATEMÁTICA, AS 
OBRAS DEVEM TER UMA SEÇÃO DE ABORDAGEM E ATIVIDADES QUE 

RETOMAM HABILIDADES DO ANO ANTERIOR, AUXILIANDO O PROFESSOR 

COM A RECUPERAÇÃO DE APRENDIZAGEM DOS ESTUDANTES; GABARITO 
DAS AVALIAÇÕES: O LIVRO DO PROFESSOR DEVERÁ APRESENTAR O 

GABARITO DAS 4 AVALIAÇÕES; PROPOSTA DE INTERVENÇÕES PEDAGÓGICAS 

PARA AS AVALIAÇÕES: O LIVRO DO PROFESSOR DEVERÁ APRESENTAR 
ESTRATÉGIAS DE REMEDIAÇÃO COM  FOCO  NA  RECUPERAÇÃO  DE 

APRENDIZAGEM PARA AS 4 AVALIAÇÕES. 

11 KIT 322,63 3548,93 
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9º ANO PORTUGUÊS E MATEMÁTICA: PORTUGUÊS - FORMATO:205X275MM, 
ACABAMENTO: ENCADERNAÇÃO: ESPIRAL PLÁSTICA TRANSPARENTE CAPA: 

LAMINAÇÃO BRILHO FRENTE, PAPEL CAPA: TRIPLEX 250G/M² MIOLO: OFFSET 

75G/M² PAGINAS:100 À 130. MATEMÁTICA- FORMATO:205X275MM, 
ACABAMENTO: ENCADERNAÇÃO: ESPIRAL PLÁSTICA TRANSPARENTE CAPA: 

LAMINAÇÃO BRILHO FRENTE, PAPEL CAPA:  TRIPLEX 250G/M²   MIOLO:   

OFFSET   75G/M² PAGINAS:150 À 180. OS LIVROS DE LÍNGUA PORTUGUESA 
REFERENTES AOS ANOS FINAIS CONTEMPLAM OS SEGUINTES ELEMENTOS: 

PRÁTICAS DE LINGUAGEM PROPOSTAS PELA BNCC (EVIDENCIADAS POR 

SUAS RESPECTIVAS HABILIDADES): LEITURA; ANÁLISE 
LINGUÍSTICA/SEMIÓTICA; PRODUÇÃO DE TEXTOS; ORALIDADE. 

DESCRITORES DA MATRIZ DE AVALIAÇÃO SAEB, REFERENTES AOS TÓPICOS: 

PROCEDIMENTOS DE LEITURA; IMPLICAÇÕES DO SUPORTE, DO GÊNERO E/OU 
DO ENUNCIADOR NA COMPREENSÃO DE TEXTO; RELAÇÃO ENTRE TEXTOS; 

COERÊNCIA E COESÃO NO PROCESSAMENTO DO TEXTO; RELAÇÃO ENTRE 

RECURSOS EXPRESSIVOS E EFEITOS DE SENTIDO; VARIAÇÃO LINGUÍSTICA. 
OS LIVROS DE MATEMÁTICA REFERENTES AOS ANOS INICIAIS E FINAIS 

CONTEMPLAM OS SEGUINTES ELEMENTOS: UNIDADES TEMÁTICAS 

INDICADAS PELA BNCC (EVIDENCIADAS POR SUAS RESPECTIVAS 
HABILIDADES): NÚMEROS; ÁLGEBRA; GEOMETRIA; GRANDEZAS E MEDIDAS; 

PROBABILIDADE E ESTATÍSTICA. DESCRITORES DA MATRIZ DE AVALIAÇÃO 

SAEB, REFERENTES AOS TÓPICOS: ESPAÇO E FORMA; GRANDEZA E MEDIDAS; 

NÚMEROS E OPERAÇÕES/ÁLGEBRA E FUNÇÕES; TRATAMENTO DA 

INFORMAÇÃO. PLATAFORMA DIGITAL E APP AVALIAÇÕES ONLINE – A 

PLATAFORMA DISPONIBILIZA TAMBÉM A VERSÃO DIGITAL DAS AVALIAÇÕES 
(LÍNGUA PORTUGUESA E MATEMÁTICA) DO PROJETO PARA MAPEAR AS 

APRENDIZAGENS DOS ESTUDANTES. ATIVIDADES DE REMEDIAÇÃO – A 

PLATAFORMA DEVERÁ DISPONIBILIZAR BANCO COM MAIS DE 2.000 ITENS DE 
ATIVIDADES CLASSIFICADAS POR HABILIDADE E OBJETO DE CONHECIMENTO 

DA BNCC. CONSTRUTOR DE PROVAS E ATIVIDADES – A PLATAFORMA 

DEVERÁ DISPONIBILIZAR AMBIENTE COM RECURSOS PARA MONTAR LISTA 
DE EXERCÍCIOS OU AVALIAÇÕES PARA APLICAR COM AS TURMAS VIA 

DIGITAL OU IMPRESSA. ACOMPANHAMENTO DE PROGRESSO NAS 

AVALIAÇÕES – A PLATAFORMA DEVERÁ PERMITIR A GERAÇÃO DE GRÁFICOS 
QUALITATIVOS E QUANTITATIVOS, COMPARATIVOS COM MÉTRICAS DE 

EVOLUÇÃO INDIVIDUAL, POR TURMA E ESCOLA. RELATÓRIOS 

QUALITATIVOS E QUANTITATIVOS DAS AVALIAÇÕES – A PLATAFORMA 
DEVERÁ GERAR RELATÓRIOS DE ACOMPANHAMENTO PARA ANÁLISE E 

DISCUSSÃO COM FOCO NAS INVERSÕES PEDAGÓGICAS. RELATÓRIOS DE 

UTILIZAÇÃO DOS RECURSOS DIGITAIS – A PLATAFORMA DEVERÁ 
DISPONIBILIZAR UM AMBIENTE DE GESTÃO DE USO DOS SEUS RECURSOS 

PELOS ESTUDANTES, PROFESSORES E COORDENADORES. O APP DEVE 

36 KIT 322,63 11614,68 



 
ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LAGOA DE VELHOS/RN 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA 

Praça Fabião das Queimadas, 700, Centro, CEP: 59.430-000 
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DISPONIBILIZAR TODOS OS RECURSOS DA PLATAFORMA PARA OS USUÁRIOS 

E POSSUIR MECANISMO QUE POSSA FUNCIONAR ON LINE E OFF LINE.  
AVALIAÇÕES DIAGNÓSTICAS, IMPLANTAÇÃO E FORMAÇÕES CONTINUADAS. 
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9º ANO PORTUGUÊS E MATEMÁTICA LIVRO DO PROFESSOR: PLANEJAMENTO 

DE USO POR AULA: O MANUAL DEVERÁ APRESENTAR PLANEJAMENTO PARA 
TRABALHO DAS UNIDADES DO LIVRO E POR AULA, INFORMANDO AO 

PROFESSOR OS OBJETIVOS A SEREM ATINGIDOS; LIVRO DO ESTUDANTE: 

REPRODUÇÃO REDUZIDA DO LIVRO DO ESTUDANTE INFORMANDO AS 
HABILIDADES DA BNCC, DESCRITOR SAEB E PNA (LIVROS DO 1º AO 5º ANO) 

DESENVOLVIDAS POR MEIO DE CADA ITEM DE ATIVIDADE; LIVROS DE APOIO 

AO ENSINO COM ORIENTAÇÕES PEDAGÓGICAS REFERENTE AO USO EM SALA 

DE AULA DOS COMPONENTES DE LÍNGUA PORTUGUESA E MATEMÁTICA 

DESTINADO AOS PROFESSORES E O DESENVOLVIMENTO DAS PROPOSTAS DE 

ATIVIDADES COM OBJETIVOS GERAIS PARA CADA SEÇÃO; EM LÍNGUA 
PORTUGUESA, ORIENTAÇÕES ESPECÍFICAS PARA O TRABALHO DE 

PRODUÇÃO TEXTUAL COM OS ESTUDANTES: O LIVRO DO PROFESSOR 

DEVERÁ APRESENTAR ORIENTAÇÕES QUE AJUDEM O PROFESSOR NO 
TRABALHO COM OS ESTUDANTES NO DESENVOLVIMENTO DA COMPETÊNCIA 

ESCRITORA COM PLANEJAMENTO, ESCRITA, REVISÃO E REESCRITA; EM 

MATEMÁTICA, AS OBRAS DEVEM TER UMA SEÇÃO DE ABORDAGEM E 
ATIVIDADES QUE RETOMAM HABILIDADES DO ANO ANTERIOR, AUXILIANDO 

O PROFESSOR COM A RECUPERAÇÃO DE APRENDIZAGEM DOS ESTUDANTES; 

GABARITO DAS AVALIAÇÕES: O LIVRO DO PROFESSOR DEVERÁ APRESENTAR 
O GABARITO DAS 4 AVALIAÇÕES; PROPOSTA DE INTERVENÇÕES 

PEDAGÓGICAS PARA AS AVALIAÇÕES: O LIVRO DO  PROFESSOR  DEVERÁ  

APRESENTAR ESTRATÉGIAS DE REMEDIAÇÃO COM FOCO NA RECUPERAÇÃO 
DE APRENDIZAGEM PARA AS 4 AVALIAÇÕES. 

11 KIT 322,63 3548,93 
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KIT 2 ANOS ALUNO - LIVRO INFANTIL 2 ANOS – CAPA: 60 X 22 CM 4X0 CORES; 

TINTA ESCALA EM CARTÃO LD 300G; LAMINAÇÃO - BOPP BRILHO - ESPIRAL - 
MIOLO: 30 X 22CM 4X4 CORES; TINTA ESCALA EM OFFSET LD 90G; MINHAS 

APRENDIZAGENS 2 – LIVRO COM ATIVIDADES AS QUAIS FAVOREÇAM O 

DESENVOLVIMENTO INFANTIL POR MEIO DE BRINCADEIRAS E CONSTRUÇÃO 
DE BRINQUEDOS, CULTURA POPULAR, MÚSICAS E CORES, QUE PROMOVAM O 

DESENVOLVIMENTO INTEGRAL DO ALUNO DE FORMA LÚDICA, 

ESTIMULANDO O AUTOCONHECIMENTO E O CONHECIMENTO DO MUNDO 
QUE O RODEIA. CAPA: 60 X 22CM 4X0 CORES; TINTA ESCALA EM CARTÃO LD 

300G; LAMINAÇÃO - BOPP BRILHO - ESPIRAL – MIOLO: 30X22CM 4X0 CORES; 

TINTA ESCALA EM OFFSET 150G; LIVRO DA FAMÍLIA – LIVRO DE INTERAÇÃO 
ENTRE A FAMÍLIA E A ESCOLA, ORGANIZADO EM TÓPICOS QUE CONSIDEREM 

ESSENCIAIS PARA QUE AS PRIMEIRAS EXPERIÊNCIAS ESCOLARES DA 

CRIANÇA SEJAM ENRIQUECEDORAS NOS ASPECTOS AFETIVOS, EMOCIONAIS 
E COGNITIVOS, POIS INFLUENCIARÁ NA CONTINUIDADE DO PROCESSO 

EDUCACIONAL. CAPA: 41 X 27,5CM 4X0 CORES; TINTA ESCALA EM CARTÃO LD 

300G; LAMINAÇÃO - BOPP BRILHO - CANOA – MIOLO: 20,5X27,5CM 4X4 CORES; 
TINTA ESCALA EM OFFSET 90G; DIÁRIO ESCOLAR – COM ESPECIFICIDADE DA 

ROTINA ESCOLAR. CAPA: 30 X 21CM 4X0 CORES; TINTA ESCALA EM CARTÃO 

LD 300G; LAMINAÇÃO - BOPP BRILHO - ESPIRAL – MIOLO: 15X21CM 4X4 
CORES; TINTA ESCALA EM OFFSET 75G; 

27 KIT 426,31 11510,37 
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KIT 3 ANOS ALUNO - LIVRO INFANTIL 3 ANOS – CAPA: 60 X 22 CM 4X0 CORES; 

TINTA ESCALA EM CARTÃO LD 300G; LAMINAÇÃO - BOPP BRILHO - ESPIRAL – 

MIOLO: 30 X 22CM 4X4 CORES; TINTA ESCALA EM OFFSET LD 90G; MINHAS 
APRENDIZAGENS 3 – LIVRO COM ATIVIDADES AS QUAIS FAVOREÇAM O 

DESENVOLVIMENTO INFANTIL POR MEIO DE BRINCADEIRAS E CONSTRUÇÃO 

DE BRINQUEDOS, CULTURA POPULAR, MÚSICAS E CORES, QUE PROMOVAM O 
DESENVOLVIMENTO INTEGRAL DO ALUNO DE FORMA LÚDICA, 

ESTIMULANDO O AUTOCONHECIMENTO E O CONHECIMENTO DO MUNDO 
QUE O RODEIA. CAPA: 60 X 22CM 4X0 CORES; TINTA ESCALA EM CARTÃO LD 

300G; LAMINAÇÃO - BOPP BRILHO - ESPIRAL – MIOLO: 30X22CM 4X0 CORES; 

TINTA ESCALA EM OFFSET 150G; LIVRO DA FAMÍLIA – LIVRO DE INTERAÇÃO 
ENTRE A FAMÍLIA E A ESCOLA, ORGANIZADO EM TÓPICOS QUE CONSIDEREM 

ESSENCIAIS PARA QUE AS PRIMEIRAS EXPERIÊNCIAS ESCOLARES DA 

CRIANÇA SEJAM ENRIQUECEDORAS NOS ASPECTOS AFETIVOS, EMOCIONAIS 
E COGNITIVOS, POIS INFLUENCIARÁ NA CONTINUIDADE DO PROCESSO 

EDUCACIONAL. CAPA: 41 X 27,5CM 4X0 CORES; TINTA ESCALA EM CARTÃO LD 

300G; LAMINAÇÃO - BOPP BRILHO - CANOA – MIOLO: 20,5X27,5CM 4X4 CORES; 
TINTA ESCALA EM OFFSET 90G; DIÁRIO ESCOLAR – COM ESPECIFICIDADE DA 

ROTINA ESCOLAR. CAPA: 30 X 21CM 4X0 CORES; TINTA ESCALA EM CARTÃO 

LD 300G; LAMINAÇÃO - BOPP BRILHO - ESPIRAL – MIOLO: 15X21CM 4X4 
CORES; TINTA ESCALA EM OFFSET 75G; 

48 KIT 429,77 20628,96 



 
ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LAGOA DE VELHOS/RN 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA 

Praça Fabião das Queimadas, 700, Centro, CEP: 59.430-000 
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KIT 4 ANOS ALUNO - LIVRO INFANTIL 4 ANOS – VOLUME 01 – CAPA: 60 X 22 

CM 4X0 CORES; TINTA ESCALA EM CARTÃO LD 300G; LAMINAÇÃO - BOPP 
BRILHO - ESPIRAL – MIOLO: 30 X 22CM 4X4 CORES; TINTA ESCALA EM OFFSET 

LD 90G; LIVRO INFANTIL 4 ANOS – VOLUME 02 – CAPA: 60 X 22 CM 4X0 CORES; 

TINTA ESCALA EM CARTÃO LD 300G; LAMINAÇÃO - BOPP BRILHO - ESPIRAL – 
MIOLO: 30 X 22CM 4X4 CORES; TINTA ESCALA EM OFFSET LD 90G; MINHAS 

APRENDIZAGENS 4 – LIVRO COM ATIVIDADES AS QUAIS FAVOREÇAM O 

DESENVOLVIMENTO INFANTIL POR MEIO DE BRINCADEIRAS E CONSTRUÇÃO 
DE BRINQUEDOS, CULTURA POPULAR, MÚSICAS E CORES, QUE PROMOVAM O 

DESENVOLVIMENTO INTEGRAL DO ALUNO DE FORMA LÚDICA, 

ESTIMULANDO O AUTOCONHECIMENTO E O CONHECIMENTO DO MUNDO 

QUE O RODEIA. CAPA: 60 X 22CM 4X0 CORES; TINTA ESCALA EM CARTÃO LD 

300G; LAMINAÇÃO - BOPP BRILHO - ESPIRAL – MIOLO: 30X22CM 4X0 CORES; 

TINTA ESCALA EM OFFSET 150G; LIVRO DA FAMÍLIA – LIVRO DE INTERAÇÃO 
ENTRE A FAMÍLIA E A ESCOLA, ORGANIZADO EM TÓPICOS QUE CONSIDEREM 

ESSENCIAIS PARA QUE AS PRIMEIRAS EXPERIÊNCIAS ESCOLARES DA 

CRIANÇA SEJAM ENRIQUECEDORAS NOS ASPECTOS AFETIVOS, EMOCIONAIS 
E COGNITIVOS, POIS INFLUENCIARÁ NA CONTINUIDADE DO PROCESSO 

EDUCACIONAL. CAPA: 41 X 27,5CM 4X0 CORES; TINTA ESCALA EM CARTÃO LD 

300G; LAMINAÇÃO - BOPP BRILHO - CANOA – MIOLO: 20,5X27,5CM 4X4 CORES; 
TINTA ESCALA EM OFFSET 90G; DIÁRIO ESCOLAR – COM ESPECIFICIDADE DA 

ROTINA ESCOLAR. CAPA: 30 X 21CM 4X0 CORES; TINTA ESCALA EM CARTÃO 

LD 300G; LAMINAÇÃO - BOPP BRILHO - ESPIRAL – MIOLO: 15X21CM 4X4 
CORES; TINTA ESCALA EM OFFSET 75G; 

50 KIT 451,20 22560 
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KIT 5 ANOS ALUNO - LIVRO INFANTIL 5 ANOS – VOLUME 01 – CAPA: 60 X 22 

CM 4X0 CORES; TINTA ESCALA EM CARTÃO LD 300G; LAMINAÇÃO - BOPP 
BRILHO - ESPIRAL – MIOLO: 30 X 22CM 4X4 CORES; TINTA ESCALA EM OFFSET 

LD 90G; LIVRO INFANTIL 5 ANOS – VOLUME 02 – CAPA: 60 X 22 CM 4X0 CORES; 

TINTA ESCALA EM CARTÃO LD 300G; LAMINAÇÃO - BOPP BRILHO - ESPIRAL – 
MIOLO: 30 X 22CM 4X4 CORES; TINTA ESCALA EM OFFSET LD 90G; MINHAS 

APRENDIZAGENS 5 – LIVRO COM ATIVIDADES AS QUAIS FAVOREÇAM O 

DESENVOLVIMENTO INFANTIL POR MEIO DE BRINCADEIRAS E CONSTRUÇÃO 
DE BRINQUEDOS, CULTURA POPULAR, MÚSICAS E CORES, QUE PROMOVAM O 

DESENVOLVIMENTO INTEGRAL DO ALUNO DE FORMA LÚDICA, 

ESTIMULANDO O AUTOCONHECIMENTO E O CONHECIMENTO DO MUNDO 
QUE O RODEIA. CAPA: 60 X 22CM 4X0 CORES; TINTA ESCALA EM CARTÃO LD 

300G; LAMINAÇÃO - BOPP BRILHO - ESPIRAL – MIOLO: 30X22CM 4X0 CORES; 

TINTA ESCALA EM OFFSET 150G; LIVRO DA FAMÍLIA – LIVRO DE INTERAÇÃO 
ENTRE A FAMÍLIA E A ESCOLA, ORGANIZADO EM TÓPICOS QUE CONSIDEREM 

ESSENCIAIS PARA QUE AS PRIMEIRAS EXPERIÊNCIAS ESCOLARES DA 

CRIANÇA SEJAM ENRIQUECEDORAS NOS ASPECTOS AFETIVOS, EMOCIONAIS 
E COGNITIVOS, POIS INFLUENCIARÁ NA CONTINUIDADE DO PROCESSO 

EDUCACIONAL. CAPA: 41 X 27,5CM 4X0 CORES; TINTA ESCALA EM CARTÃO LD 

300G; LAMINAÇÃO - BOPP BRILHO - CANOA – MIOLO: 20,5X27,5CM 4X4 CORES; 
TINTA ESCALA EM OFFSET 90G; DIÁRIO ESCOLAR – COM ESPECIFICIDADE DA 

ROTINA ESCOLAR. CAPA: 30 X 21CM 4X0 CORES; TINTA ESCALA EM CARTÃO 

LD 300G; LAMINAÇÃO - BOPP BRILHO - ESPIRAL – MIOLO: 15X21CM 4X4 
CORES; TINTA ESCALA EM OFFSET 75G; 

43 KIT 454,33 19536,19 

23 

KIT 2 ANOS PROFESSOR - LIVRO INFANTIL 2 ANOS – CAPA: 42 X 29 CM 4X0 

CORES; TINTA ESCALA EM CARTÃO LD 300G; LAMINAÇÃO - BOPP BRILHO - 

ESPIRAL – MIOLO: 21X29CM 4X4 CORES; TINTA ESCALA EM OFFSET LD 90G; 

MINHAS APRENDIZAGENS 2 – LIVRO COM ATIVIDADES AS QUAIS 

FAVOREÇAM O DESENVOLVIMENTO INFANTIL POR MEIO DE BRINCADEIRAS 
E CONSTRUÇÃO DE BRINQUEDOS, CULTURA POPULAR, MÚSICAS E CORES, 

QUE PROMOVAM O DESENVOLVIMENTO INTEGRAL DO ALUNO DE FORMA 

LÚDICA, ESTIMULANDO O AUTOCONHECIMENTO E O CONHECIMENTO DO 
MUNDO QUE O RODEIA. CAPA: 60 X 22CM 4X0 CORES; TINTA ESCALA EM 

CARTÃO LD 300G; LAMINAÇÃO - BOPP BRILHO - ESPIRAL – MIOLO: 30X22CM 

4X0 CORES; TINTA ESCALA EM OFFSET 150G; MANUAL DO PROFESSOR – 
INFANTIL 2 ANOS: CAPA: 42X29CM, 4X0 CORES, CARTÃO SUPREMO 250G. 

MIOLO: 21X29CM, 4X4 CORES, OFFSET 75G; LIVRO FAMÍLIA E ESCOLA – CAPA: 

41 X 27,5CM 4X0 CORES; TINTA ESCALA EM CARTÃO LD 300G; LAMINAÇÃO - 
BOPP BRILHO - CANOA – MIOLO: 20,5X27,5CM 4X4 CORES; TINTA ESCALA EM 

OFFSET 90G; DIÁRIO DO PROFESSOR – CAPA: 35 X 24,5CM, 4X0 CORES; TINTA 

ESCALA EM CARTÃO LD 300G; LAMINAÇÃO - BOPP BRILHO - ESPIRAL– MIOLO: 
17,5X24,5CM GRAYSCALE; TINTA ESCALA EM OFFSET 75G; 11 CARTAZES 

(PAISAGEM 89X60 - RETRATO 60X89): ANIVERSÁRIOS: 60X89CM, 4X0 CORES, 

TINTA ESCALA EM COUCHÊ LISO 250G. ALFABETO: 60X89CM, 4X0 CORES, 
TINTA ESCALA EM COUCHÊ LISO 250G. HISTÓRIA DA BALEIA: 89X60CM, 4X0 

CORES, TINTA ESCALA EM COUCHÊ LISO 250G. MEU LIMÃO, MEU LIMOEIRO: 

4 KIT 536,00 2144 
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89X60CM, 4X0 CORES, TINTA ESCALA EM COUCHÊ LISO 250G. ALECRIM 

DOURADO: 89X60CM, 4X0 CORES, TINTA ESCALA EM COUCHÊ LISO 250G. 
NÚMEROS E FORMAS: 89X60CM, 4X0 CORES, TINTA ESCALA EM COUCHÊ LISO 

250G. O PATO: 89X60CM, 4X0 CORES, TINTA ESCALA EM COUCHÊ LISO 250G. 

PARLENDA: 89X60CM, 4X0 CORES, TINTA ESCALA EM COUCHÊ LISO 250G. 
BRINCADEIRA DO BAMBU: 89X60CM, 4X0 CORES, TINTA ESCALA EM COUCHÊ 

LISO 250G. PESSOAS SÃO DIFERENTES: 89X60CM, 4X0 CORES, TINTA ESCALA 

EM COUCHÊ LISO 250G, TRÂNSITO: 89X60CM, 4X0 CORES, TINTA ESCALA EM 
COUCHÊ LISO 250G. 

24 

KIT 3 ANOS PROFESSOR - LIVRO INFANTIL 3 ANOS – CAPA: 42 X 29 CM 4X0 

CORES; TINTA ESCALA EM CARTÃO LD 300G; LAMINAÇÃO - BOPP BRILHO - 

ESPIRAL – MIOLO: 21X29CM 4X4 CORES; TINTA ESCALA EM OFFSET LD 90G; 

MINHAS APRENDIZAGENS 3 – LIVRO COM ATIVIDADES AS QUAIS 

FAVOREÇAM O DESENVOLVIMENTO INFANTIL POR MEIO DE BRINCADEIRAS 
E CONSTRUÇÃO DE BRINQUEDOS, CULTURA POPULAR, MÚSICAS E CORES, 

QUE PROMOVAM O DESENVOLVIMENTO INTEGRAL DO ALUNO DE FORMA 

LÚDICA, ESTIMULANDO O AUTOCONHECIMENTO E O CONHECIMENTO DO 
MUNDO QUE O RODEIA. CAPA: 60 X 22CM 4X0 CORES; TINTA ESCALA EM 

CARTÃO LD 300G; LAMINAÇÃO - BOPP BRILHO - ESPIRAL – MIOLO: 30X22CM 

4X0 CORES; TINTA ESCALA EM OFFSET 150G; MANUAL DO PROFESSOR – 
INFANTIL 3 ANOS: CAPA: 42X29CM, 4X0 CORES, CARTÃO SUPREMO 250G. 

MIOLO: 21X29CM, 4X4 CORES, OFFSET 75G; LIVRO FAMÍLIA E ESCOLA – CAPA: 

41 X 27,5CM 4X0 CORES; TINTA ESCALA EM CARTÃO LD 300G; LAMINAÇÃO - 
BOPP BRILHO - CANOA – MIOLO: 20,5X27,5CM 4X4 CORES; TINTA ESCALA EM 

OFFSET 90G; DIÁRIO DO PROFESSOR - CAPA: 35 X 24,5CM, 4X0 CORES; TINTA 

ESCALA EM CARTÃO LD 300G; LAMINAÇÃO - BOPP BRILHO - ESPIRAL– MIOLO: 
17,5X24,5CM GRAYSCALE; TINTA ESCALA EM OFFSET 75G; 11 CARTAZES 

(PAISAGEM 89X60 - RETRATO 60X89): ANIVERSÁRIOS: 60X89CM, 4X0 CORES, 

TINTA ESCALA EM COUCHÊ LISO 250G. ALFABETO: 60X89CM, 4X0 CORES, 
TINTA ESCALA EM COUCHÊ LISO 250G. HISTÓRIA DA BALEIA: 89X60CM, 4X0 

CORES, TINTA ESCALA EM COUCHÊ LISO 250G. MEU LIMÃO, MEU LIMOEIRO: 

89X60CM, 4X0 CORES, TINTA ESCALA EM COUCHÊ LISO 250G. ALECRIM 
DOURADO: 89X60CM, 4X0 CORES, TINTA ESCALA EM COUCHÊ LISO 250G. 

NÚMEROS E FORMAS: 89X60CM, 4X0 CORES, TINTA ESCALA EM COUCHÊ LISO 

250G. O PATO: 89X60CM, 4X0 CORES, TINTA ESCALA EM COUCHÊ LISO 250G. 
PARLENDA: 89X60CM, 4X0 CORES, TINTA ESCALA EM COUCHÊ LISO 250G. 

BRINCADEIRA DO BAMBU: 89X60CM, 4X0 CORES, TINTA ESCALA EM COUCHÊ 

LISO 250G. PESSOAS SÃO DIFERENTES: 89X60CM, 4X0 CORES, TINTA ESCALA 
EM COUCHÊ LISO 250G, TRÂNSITO: 89X60CM, 4X0 CORES, TINTA ESCALA EM 

COUCHÊ LISO 250G. 

8 KIT 538,40 4307,2 

25 

KIT 4 ANOS PROFESSOR - LIVRO INFANTIL 4 ANOS - VOLUME 01 – CAPA: 42 X 
29 CM 4X0 CORES; TINTA ESCALA EM CARTÃO LD 300G; LAMINAÇÃO - BOPP 

BRILHO - ESPIRAL. MIOLO: 21X29CM 4X4 CORES; TINTA ESCALA EM OFFSET 

LD 90G; LIVRO INFANTIL 4 ANOS - VOLUME 02 – CAPA: 42 X 29 CM 4X0 CORES; 
TINTA ESCALA EM CARTÃO LD 300G; LAMINAÇÃO - BOPP BRILHO - ESPIRAL. 

MIOLO: 21X29CM 4X4 CORES; TINTA ESCALA EM OFFSET LD 90G; MINHAS 

APRENDIZAGENS 4 – LIVRO COM ATIVIDADES AS QUAIS FAVOREÇAM O 
DESENVOLVIMENTO INFANTIL POR MEIO DE BRINCADEIRAS E CONSTRUÇÃO 

DE BRINQUEDOS, CULTURA POPULAR, MÚSICAS E CORES, QUE PROMOVAM O 

DESENVOLVIMENTO INTEGRAL DO ALUNO DE FORMA LÚDICA, 

ESTIMULANDO O AUTOCONHECIMENTO E O CONHECIMENTO DO MUNDO 

QUE O RODEIA. CAPA: 60 X 22CM 4X0 CORES; TINTA ESCALA EM CARTÃO LD 

300G; LAMINAÇÃO - BOPP BRILHO - ESPIRAL – MIOLO: 30X22CM 4X0 CORES; 
TINTA ESCALA EM OFFSET 150G; MANUAL DO PROFESSOR – INFANTIL 4 

ANOS: CAPA: 42X29CM, 4X0 CORES, CARTÃO SUPREMO 250G. MIOLO: 

21X29CM, 4X4 CORES, OFFSET 75G; LIVRO FAMÍLIA E ESCOLA – CAPA: 41 X 
27,5CM 4X0 CORES; TINTA ESCALA EM CARTÃO LD 300G; LAMINAÇÃO - BOPP 

BRILHO - CANOA – MIOLO: 20,5X27,5CM 4X4 CORES; TINTA ESCALA EM 

OFFSET 90G; DIÁRIO DO PROFESSOR - CAPA: 35 X 24,5CM, 4X0 CORES; TINTA 
ESCALA EM CARTÃO LD 300G; LAMINAÇÃO - BOPP BRILHO - ESPIRAL– MIOLO: 

17,5X24,5CM GRAYSCALE; TINTA ESCALA EM OFFSET 75G; 11 CARTAZES 

(PAISAGEM 89X60 - RETRATO 60X89): ANIVERSÁRIOS: 60X89CM, 4X0 CORES, 
TINTA ESCALA EM COUCHÊ LISO 250G. ALFABETO: 60X89CM, 4X0 CORES, 

TINTA ESCALA EM COUCHÊ LISO 250G. HISTÓRIA DA BALEIA: 89X60CM, 4X0 

CORES, TINTA ESCALA EM COUCHÊ LISO 250G. MEU LIMÃO, MEU LIMOEIRO: 
89X60CM, 4X0 CORES, TINTA ESCALA EM COUCHÊ LISO 250G. ALECRIM 

DOURADO: 89X60CM, 4X0 CORES, TINTA ESCALA EM COUCHÊ LISO 250G. 

NÚMEROS E FORMAS: 89X60CM, 4X0 CORES, TINTA ESCALA EM COUCHÊ LISO 
250G. O PATO: 89X60CM, 4X0 CORES, TINTA ESCALA EM COUCHÊ LISO 250G. 

PARLENDA: 89X60CM, 4X0 CORES, TINTA ESCALA EM COUCHÊ LISO 250G. 

4 KIT 556,70 2226,8 
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BRINCADEIRA DO BAMBU: 89X60CM, 4X0 CORES, TINTA ESCALA EM COUCHÊ 

LISO 250G. PESSOAS SÃO DIFERENTES: 89X60CM, 4X0 CORES, TINTA ESCALA 
EM COUCHÊ LISO 250G, TRÂNSITO: 89X60CM, 4X0 CORES, TINTA ESCALA EM 

COUCHÊ LISO 250G 

26 

KIT 5 ANOS PROFESSOR - LIVRO INFANTIL 5 ANOS - VOLUME 01 – CAPA: 42 X 
29 CM 4X0 CORES; TINTA ESCALA EM CARTÃO LD 300G; LAMINAÇÃO - BOPP 

BRILHO - ESPIRAL. MIOLO: 21X29CM 4X4 CORES; TINTA ESCALA EM OFFSET 

LD 90G; LIVRO INFANTIL 5 ANOS - VOLUME 02 – CAPA: 42 X 29 CM 4X0 CORES; 
TINTA ESCALA EM CARTÃO LD 300G; LAMINAÇÃO - BOPP BRILHO - ESPIRAL. 

MIOLO: 21X29CM 4X4 CORES; TINTA ESCALA EM OFFSET LD 90G; MINHAS 

APRENDIZAGENS 5 – LIVRO COM ATIVIDADES AS QUAIS FAVOREÇAM O 

DESENVOLVIMENTO INFANTIL POR MEIO DE BRINCADEIRAS E CONSTRUÇÃO 

DE BRINQUEDOS, CULTURA POPULAR, MÚSICAS E CORES, QUE PROMOVAM O 

DESENVOLVIMENTO INTEGRAL DO ALUNO DE FORMA LÚDICA, 
ESTIMULANDO O AUTOCONHECIMENTO E O CONHECIMENTO DO MUNDO 

QUE O RODEIA. CAPA: 60 X 22CM 4X0 CORES; TINTA ESCALA EM CARTÃO LD 

300G; LAMINAÇÃO - BOPP BRILHO - ESPIRAL – MIOLO: 30X22CM 4X0 CORES; 
TINTA ESCALA EM OFFSET 150G; MANUAL DO PROFESSOR – INFANTIL 5 

ANOS: CAPA: 42X29CM, 4X0 CORES, CARTÃO SUPREMO 250G. MIOLO: 

21X29CM, 4X4 CORES, OFFSET 75G; LIVRO FAMÍLIA E ESCOLA – CAPA: 41 X 
27,5CM 4X0 CORES; TINTA ESCALA EM CARTÃO LD 300G; LAMINAÇÃO - BOPP 

BRILHO - CANOA – MIOLO: 20,5X27,5CM 4X4 CORES; TINTA ESCALA EM 

OFFSET 90G; DIÁRIO DO PROFESSOR - CAPA: 35 X 24,5CM, 4X0 CORES; TINTA 
ESCALA EM CARTÃO LD 300G; LAMINAÇÃO - BOPP BRILHO - ESPIRAL– MIOLO: 

17,5X24,5CM GRAYSCALE; TINTA ESCALA EM OFFSET 75G; 11 CARTAZES 

(PAISAGEM 89X60 - RETRATO 60X89): ANIVERSÁRIOS: 60X89CM, 4X0 CORES, 
TINTA ESCALA EM COUCHÊ LISO 250G. ALFABETO: 60X89CM, 4X0 CORES, 

TINTA ESCALA EM COUCHÊ LISO 250G. HISTÓRIA DA BALEIA: 89X60CM, 4X0 

CORES, TINTA ESCALA EM COUCHÊ LISO 250G. MEU LIMÃO, MEU LIMOEIRO: 
89X60CM, 4X0 CORES, TINTA ESCALA EM COUCHÊ LISO 250G. ALECRIM 

DOURADO: 89X60CM, 4X0 CORES, TINTA ESCALA EM COUCHÊ LISO 250G. 

NÚMEROS E FORMAS: 89X60CM, 4X0 CORES, TINTA ESCALA EM COUCHÊ LISO 
250G. O PATO: 89X60CM, 4X0 CORES, TINTA ESCALA EM COUCHÊ LISO 250G. 

PARLENDA: 89X60CM, 4X0 CORES, TINTA ESCALA EM COUCHÊ LISO 250G. 

BRINCADEIRA DO BAMBU: 89X60CM, 4X0 CORES, TINTA ESCALA EM COUCHÊ 
LISO 250G. PESSOAS SÃO DIFERENTES: 89X60CM, 4X0 CORES, TINTA ESCALA 

EM COUCHÊ LISO 250G, TRÂNSITO: 89X60CM, 4X0 CORES, TINTA ESCALA EM 

COUCHÊ LISO 250G. 

5 KIT 559,87 2799,35 

27 

EJA – EDUCAÇÃO DE JOVENS E ADULTOS LETRAMENTO E ALFABETIZAÇÃO, 

FORMATO: 20,5 X 27,5 CM, COLORIDO, PÁGINAS 300 À 330, - COMUNICAÇÃO, - 

SIGNOS E SIGNIFICADOS, - RÓTULOS, - FAMÍLIA, - IDENTIDADE, - LETRAS A 
ATÉ Z 

28 KIT 372,37 10426,36 

28 

EJA – EDUCAÇÃO DE JOVENS E ADULTOS, 1ª ETAPA (2º E 3º ANOS), FORMATO: 

20,5 X 27,5 CM, COLORIDO, PÁGINAS: 210 À 240, LIVRO DIVIDIDO EM 4 ETAPAS 

COM AS SEGUINTES UNIDADES: ETAPA: LÍNGUA PORTUGUESA: UNIDADE 1 – 
NOSSA LINGUAGEM DE CADA DIA; UNIDADE 2 – QUEM SOU EU? QUEM É 

VOCÊ?; UNIDADE 3 – AMIGOS; UNIDADE 4 – RECEITAS; UNIDADE 5 – 

POEMANDO; UNIDADE 6 – ECONOMIA E CONSUMO; UNIDADE 7 – VIVENDO E 
APRENDENDO; UNIDADE 8 – SEMELHANÇAS E DIFERENÇAS; UNIDADE 9 – 

PLANETA ÁGUA; UNIDADE 10 – MÃOS; UNIDADE 11 – SABEDORIA POPULAR; 

ETAPA: MATEMÁTICA: UNIDADE 1 – OS NÚMEROS EM NOSSA VIDA; UNIDADE 
2 – SISTEMA DE NUMERAÇÃO DECIMAL; UNIDADE 3 – ADIÇÃO E SUBTRAÇÃO; 

UNIDADE 4 – MULTIPLICAÇÃO E DIVISÃO; UNIDADE 5 – O NOSSO DINHEIRO; 

UNIDADE 6 – GEOMETRIA; UNIDADE 7 – SISTEMA DE NUMERAÇÃO DECIMAL; 
UNIDADE 8 – MEDIDAS DE TEMPO; UNIDADE 9 – ADIÇÃO, SUBTRAÇÃO, 

MULTIPLICAÇÃO E DIVISÃO; UNIDADE 10 – ADICIONANDO A MESMA 
QUANTIDADE: MULTIPLICAÇÃO DE NÚMEROS NATURAIS; UNIDADE 11 – 

REVISANDO O SISTEMA MONETÁRIO; ETAPA: CIÊNCIAS: UNIDADE 1 – O QUE 

É CIÊNCIAS; UNIDADE 2 – UNIVERSO; UNIDADE 3 – E O NOSSO PLANETA, 
COMO VAI?; UNIDADE 4 – COMO EU SINTO O MUNDO?; UNIDADE 5 – SER OU 

NÃO SER: EIS A QUESTÃO; ETAPA: HISTÓRIA E GEOGRAFIA: UNIDADE 1 – A 

FAMÍLIA BRASILEIRA; UNIDADE 2 – TODO MUNDO TEM UMA HISTÓRIA; 
UNIDADE 3 – O ASSUNTO É...; UNIDADE 4 – MEU POUSO, MEU REPOUSO; 

UNIDADE 5 – AS RUAS DA CIDADE; UNIDADE 6 – NOSSAS RAÍZES; UNIDADE 7 – 

NOSSAS RAÍZES; UNIDADE 8 – TRABALHO; 

44 KIT 284,93 12536,92 

29 

EJA – EDUCAÇÃO DE JOVENS E ADULTOS; 2ª ETAPA (4º E 5º ANOS); FORMATO: 
20,5 X 27,5 CM, COLORIDO, PÁGINAS: 210 À 240; LIVRO DIVIDIDO EM 4 ETAPAS 

COM AS SEGUINTES UNIDADES: ETAPA: LÍNGUA PORTUGUESA: UNIDADE 1 – 

COMUNICAÇÃO; UNIDADE 2 – NOSSA LINGUAGEM DE CADA DIA; UNIDADE 3 – 

44 KIT 284,93 12536,92 
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A LUA; UNIDADE 4 – OS POVOS INDÍGENAS; UNIDADE 5 – NO MUNDO DO 

CONSUMO; UNIDADE 6 – PRECONCEITO; ETAPA: MATEMÁTICA: UNIDADE 1 – 
SISTEMA DE NUMERAÇÃO DECIMAL; UNIDADE 2 – OUTROS SISTEMAS DE 

NUMERAÇÃO: ROMANO, EGÍPCIO E MAIA; UNIDADE 3 – ADIÇÃO E 

SUBTRAÇÃO COM NÚMEROS NATURAIS; UNIDADE 4 – MULTIPLICAÇÃO E 
DIVISÃO; UNIDADE 5 – FRAÇÕES; UNIDADE 6 – NÚMEROS DECIMAIS; 

UNIDADE 7 – SISTEMA DE NUMERAÇÃO DECIMAL; UNIDADE 8 – OPERAÇÕES 

COM NÚMEROS NATURAIS; ETAPA: CIÊNCIAS: UNIDADE 1 – O SURGIMENTO 
DO NOVO, A VIDA!; UNIDADE 2 – PARA A VIDA, ENERGIA. ENERGIA PARA A 

VIDA!; UNIDADE 3 – COMIDA PARA QUEM PRECISA!; ETAPA: HISTÓRIA E 

GEOGRAFIA: UNIDADE 1 – MEU BRASIL BRASILEIRO; UNIDADE 2 – MUNDO 

VASTO, PLANETA TERRA; UNIDADE 3 – O BRASIL NO MUNDO; 

30 

EJA – EDUCAÇÃO DE JOVENS E ADULTOS; 3ª ETAPA (6º E 7º ANOS); FORMATO: 

20,5 X 27,5 CM, COLORIDO, PÁGINAS: 310 À 340; LIVRO DIVIDIDO EM 7 ETAPAS 
COM AS SEGUINTES UNIDADES: ETAPA: LÍNGUA PORTUGUESA; UNIDADE 1 – 

AS VÁRIAS FORMAS DE COMUNICAÇÃO; UNIDADE 2 – AS BIBLIOTECAS; 

UNIDADE 3 – A IMPORTÂNCIA DA ALFABETIZAÇÃO; UNIDADE 4 – PROBLEMAS 
SOCIAIS; UNIDADE 5 – ZONA RURAL E ZONA URBANA; UNIDADE 6 – 

TRABALHO INFANTIL; UNIDADE 7 – MÃO DE OBRA E MIGRAÇÕES; UNIDADE 8 

– CULTURA POPULAR E RACISMO; ETAPA: MATEMÁTICA: UNIDADE 1 – OS 
NÚMEROS NO COTIDIANO; UNIDADE 2 – A ORIGEM DO DINHEIRO; UNIDADE 3 

– ORÇAMENTO FAMILIAR; UNIDADE 4 – NOÇÕES DE ÁLGEBRA; UNIDADE 5 – 

EMPREENDEDORISMO E SUSTENTABILIDADE; ETAPA: CIÊNCIAS: UNIDADE 1 
– DE ONDE VEM TANTA POLUIÇÃO?; UNIDADE 2 – O EFEITO ESTUFA; 

UNIDADE 3 – SAÚDE E MEIO AMBIENTE; UNIDADE 4 – SAÚDE PÚBLICA; 

UNIDADE 5 – ENTENDENDO MAIS OS ANIMAIS E O SER HUMANO; UNIDADE 6 – 
MATERIAIS: TUDO QUE EXISTE É MATÉRIA; ETAPA: HISTÓRIA: UNIDADE 1 – 

RETRATOS DO POVO BRASILEIRO; UNIDADE 2 – OS NEGROS; UNIDADE 3 – OS 

IMIGRANTES; UNIDADE 4 – HISTÓRIAS QUE CONTAM HISTÓRIAS; UNIDADE 5 – 
E O BRASIL VIRA COLÔNIA PORTUGUESA; UNIDADE 6 – AS MULHERES DO 

BRASIL; UNIDADE 7 – LIBERDADE, LIBERDADE, ABRE AS ASAS SOBRE NÓS!; 

UNIDADE 8 – O BRASIL QUE TEMOS E O BRASIL QUE QUEREMOS; UNIDADE 9 – 
HISTÓRIA GERAL; UNIDADE 10 – AS PRIMEIRAS SOCIEDADES CONHECIDAS; 

UNIDADE 11 – FEUDALISMO; UNIDADE 12 – AS CRUZADAS; UNIDADE 13 – OS 

ESTADOS MODERNOS; ETAPA: GEOGRAFIA: UNIDADE 1 – ESTUDANDO AS 
PAISAGENS BRASILEIRAS; UNIDADE 2 – AS ÁGUAS BRASILEIRAS; UNIDADE 3 – 

O CLIMA DO BRASIL; UNIDADE 4 – A VEGETAÇÃO E AS PAISAGENS 

BRASILEIRAS; UNIDADE 5 – BRASIL – REGIÕES GEOGRÁFICAS; ETAPA: 
INGLÊS: UNIDADE 1 – MEIOS DE COMUNICAÇÃO; UNIDADE 2 – COTIDIANO; 

UNIDADE 3 – QUE HORAS SÃO?; UNIDADE 4 – QUALIDADES E DEFEITOS; 

ETAPA: ARTE: UNIDADE 1 – O OLHAR; UNIDADE 2 – AS LINGUAGENS DAS 
ARTES PLÁSTICAS E VISUAIS; UNIDADE 3 – FORMA E CONTEÚDO; UNIDADE 4 

– TRADIÇÃO E RUPTURA; 

34 KIT 314,67 10698,78 

31 

EJA – EDUCAÇÃO DE JOVENS E ADULTOS; 4ª ETAPA (8º E 9º ANOS); FORMATO: 
20,5 X 27,5 CM, COLORIDO, PÁGINAS: 310 À 340; LIVRO DIVIDIDO EM 7 ETAPAS 

COM AS SEGUINTES UNIDADES: ETAPA: LÍNGUA PORTUGUESA: UNIDADE 1 – 

PALAVRAS CONHECIDAS; UNIDADE 2 – TECNOLOGIA; UNIDADE 3 – A 
CONQUISTA DO ESPAÇO; UNIDADE 4 – TELECOMUNICAÇÕES; UNIDADE 5 – 

TELECOMUNICAÇÕES II; UNIDADE 6 – MODERNIDADE; UNIDADE 7 – A 

ASTRONOMIA; UNIDADE 8 – AQUECIMENTO GLOBAL; UNIDADE 9 – AS SETE 

MARAVILHAS; UNIDADE 10 – LITERATURA; UNIDADE 11 – LITERATURA DE 

CORDEL; ETAPA: MATEMÁTICA: UNIDADE 1 – CÁLCULO ALGÉBRICO; 

UNIDADE 2 – POLINÔMIOS; UNIDADE 3 – POLINÔMIOS; UNIDADE 4 – FRAÇÕES 
ALGÉBRICAS; UNIDADE 5 – POLIEDROS; UNIDADE 6 – POLÍGONOS; UNIDADE 7 

– TRIÂNGULOS; UNIDADE 8 – QUADRILÁTEROS; UNIDADE 9 – 

CIRCUNFERÊNCIA E CÍRCULO; UNIDADE 10 – SISTEMA DE EQUAÇÕES DO 1º 
GRAU; UNIDADE 11 – CONJUNTOS E RELAÇÕES NUMÉRICAS; UNIDADE 12 – A 

POTENCIAÇÃO E SUAS PROPRIEDADES; ETAPA: CIÊNCIAS: UNIDADE 1 – 

COMO NÓS, SERES VIVOS, SOMOS ORGANIZADOS?; UNIDADE 2 – MATÉRIA; 
UNIDADE 3 – QUÍMICA; UNIDADE 4 – FÍSICA; ETAPA: HISTÓRIA: UNIDADE 1 – 

A INDEPENDÊNCIA DO BRASIL; UNIDADE 2 – A QUEDA DO IMPERADOR E A 

POLÍTICA DO CAFÉ-COM-LEITE; UNIDADE 3 – A ERA DE GETÚLIO VARGAS; 
UNIDADE 4 – O POPULISMO NO BRASIL; UNIDADE 5 – O GOVERNO MILITAR; 

UNIDADE 6 – AS MULHERES DO BRASIL; UNIDADE 7 – O BRASIL DE SARNEY E 

LULA; UNIDADE 8 – BRASIL ATUAL; ETAPA: GEOGRAFIA: UNIDADE 1 – 
GEOGRAFIA FÍSICA; UNIDADE 2 – GEOPOLÍTICA DO SÉCULO XX; UNIDADE 3 – 

GEOPOLÍTICA DO SÉCULO XXI; UNIDADE 4 – A GLOBALIZAÇÃO E O 

COMÉRCIO INTERNACIONAL; ETAPA: INGLÊS: UNIDADE 1 – MEIOS DE 
COMUNICAÇÃO; UNIDADE 2 – HABILIDADES; UNIDADE 3 – ROTINAS DIÁRIAS; 

UNIDADE 4 – INDO ÀS COMPRAS; UNIDADE 5 – SAIBA QUESTIONAR E DIZER 

25 KIT 314,67 7866,75 
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NÃO!; UNIDADE 6 – COMIDAS E BEBIDAS; ETAPA: ARTE: UNIDADE 1 – AS 

FORMAS; UNIDADE 2 – CORESS; UNIDADE 3 – VOLUME; UNIDADE 4 – 

TEXTURA; UNIDADE 5 – PERSPECTIVA, PLANOS E PROFUNDIDADE; UNIDADE 6 
– PERSPECTIVA, PLANOS E PROFUNDIDADE; UNIDADE 7 – O DESENHO; 

UNIDADE 8 – O TEATRO; UNIDADE 9 – MÚSICA. 

VALOR TOTAL STIMADO DO LOTE R$ 290.124,18 

 

2. JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO 

2.1. Considerando a necessidade de promover a melhoria contínua da qualidade educacional no 

município de Lagoa de Velhos/RN, a contratação de uma empresa especializada para a aquisição 

de livros didáticos se faz imprescindível para garantir que os alunos da rede municipal tenham 

acesso a materiais pedagógicos de qualidade e alinhados com as diretrizes curriculares 

estabelecidas pelo Ministério da Educação (MEC), pelas Secretarias de Educação Estadual e 

Municipal, bem como com as novas metodologias de ensino. 

2.2. A rede municipal de ensino, composta por escolas que atendem a alunos de diferentes faixas 

etárias e níveis de escolaridade, necessita de livros que atendam ao perfil dos estudantes, 

oferecendo conteúdo compatível com os programas e planos de ensino definidos pelas 

autoridades educacionais. 

2.3. O acesso a livros didáticos de qualidade é fundamental para garantir que todos os alunos, 

independentemente de sua situação econômica ou social, tenham as mesmas oportunidades de 

aprendizado e desenvolvimento acadêmico. 

 

3. DA ACEITAÇÃO DO OBJETO 

3.1. As propostas serão analisadas pelo pregoeiro e equipe de apoio, que poderão diligenciar 

junto às proponentes visando ao esclarecimento das especificações dos serviços oferecidos. 

3.2. As propostas deverão conter especificações detalhadas dos produtos oferecidos, 

mencionando marca, e demais referências que permitam perfeita análise e aceitação. É facultado 

ao proponente o envio de fotos ou catálogos dos materiais bem como a indicação de sítios na 

internet onde possam ser verificadas as características; 

 

4. LOCAL, PRAZO E CONDIÇÕES DE ENTREGA 

4.1. O objeto do presente Pregão deverá ser entregue no Município de Lagoa de Velhos/RN, em 

local a ser definido pela Secretaria, em 10 (dez) dias, a contar do recebimento da Ordem de 

Compra; 

4.2. Todo e qualquer ônus decorrente da entrega do objeto licitado, inclusive frete, será de inteira 

responsabilidade da CONTRATADA. A movimentação dos materiais até as dependências da 

sede da Secretaria Solicitante é de inteira responsabilidade da CONTRATADA ou da 

transportadora, não sendo a PMLV/RN responsável pelo fornecimento de mão de obra para 

viabilizar o transporte; 

4.3. O objeto dessa licitação será recebido PROVISORIAMENTE, pelos responsáveis ao 

recebimento, após conferência do critério quantitativo, com a utilização de carimbo e assinatura 

no canhoto da Nota Fiscal Eletrônica e/ou no conhecimento de transporte da transportadora, 

devidamente datado e assinado;  

4.3.1. Não serão recebidos materiais com marca diversa da apresentada na proposta; 

4.4. Após o recebimento provisório do material, em um prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, 

será verificada, pela Secretaria Municipal de Educação e cultura de Lagoa de Velhos/RN, a 

conformidade do material proposto e entregue com as especificações contidas no edital da 

licitação;  
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4.5. Caso seja verificada qualquer incompatibilidade, o material deverá ser substituído, por conta 

e ônus da CONTRATADA, em no máximo 05 (cinco) dias úteis, não considerados como 

prorrogação do prazo de entrega. Esse processo de verificação de compatibilidade será também 

aplicado ao material encaminhado pela licitante em substituição, e somente após o cumprimento 

dessa etapa, será o objeto da licitação definitivamente recebido e aceito; 

4.6. O recebimento definitivo não excluirá a responsabilidade da CONTRATADA pela perfeita 

qualidade do material fornecido, cabendo-lhe sanar quaisquer irregularidades detectadas, no 

prazo de garantia do produto, quando da utilização desse material; 

 

5. DA GARANTIA DOS SERVIÇOS OFERTADOS 

5.1. A aceitação do objeto desta licitação somente será efetivada após ter sido o mesmo 

considerado satisfatório, por um servidor, designado especialmente para este fim, ficando a 

empresa fornecedora obrigada a substituí-lo sempre que ocorrer falha, em tempo hábil. 

5.2. Verificada falha e/ou defeito nos produtos a contratante deverá solicitar a contratada a 

substituição a qual independentemente de ser ou não o fabricante, responsável por efetuar a sua 

substituição sem qualquer ônus adicional. 

 

6. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

6.1. O pagamento da despesa deverá ser realizado no prazo máximo de 30 (trinta) dias corridos, a 

contar da emissão do atesto pelo gestor de contratos responsável pelo atesto da despesa, ou do 

transcurso de etapa ou de parcela, contanto que previsto e autorizado o parcelamento da 

prestação em conformidade com o cronograma de execução e o cronograma financeiro, desde 

que inexistentes qualquer situação que impeça a certificação do adimplemento da obrigação ou 

quando o contratado for notificado para sanar as ocorrências relativas à execução do contrato ou 

à documentação apresentada; 

6.2. O processo de pagamento será iniciado na Secretaria Municipal de Finanças, com a 

fatura/nota fiscal apresentada pelo fornecedor, bem como os documentos de comprovação da 

regularidade fiscal junto as Fazendas Federal, Estadual e Municipal, Seguridade Social – INSS, 

FGTS e Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas; 

6.2.1 Caso seja detectado algum problema na documentação entregue anexa à nota fiscal, será 

concedido, pela Contratante, prazo para regularização. Após o decurso deste, em permanecendo 

a inércia da Contratada, o contrato será rescindido com aplicação de multa prevista em capítulo 

próprio. 

6.3. Qualquer atraso ocorrido na apresentação da Nota Fiscal/Fatura por parte da 

CONTRATADA, importará em prorrogação automática do prazo de vencimento da obrigação do 

CONTRATANTE. 

 

7. RESPONSABILIDADES E OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

7.1. Cumprir todas as obrigações constantes no Termo de Referência, assumindo como 

exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto.  

7.2. Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data 

da execução dos serviços, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com 

a devida comprovação. 

7.3. Manter, durante toda a execução do objeto, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 
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7.4. Responsabilizar-se por quaisquer danos ou prejuízos causados à Contratante, em decorrência 

da execução do serviço, incluindo-se danos causados a terceiros, a que título for. 

7.5. Abster-se de veicular publicidade ou qualquer outra informação acerca das atividades objeto 

do Termo de Referência, sem prévia autorização da Contratante. 

7.6. Prestar esclarecimentos à Contratante sobre eventuais atos ou fatos noticiados que a 

envolvam independentemente de solicitação. 

 

8. RESPONSABILIDADES E OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

8.1. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no edital e seus anexos. 

8.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos 

provisoriamente com as especificações constantes do edital e da proposta, para fins de aceitação 

e recebimento definitivo. 

8.3. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades 

verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido. 

8.4. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada. 

8.5. Efetuar o pagamento à Contratada nas condições, preços e prazos pactuados. 

8.6. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada 

com terceiros, ainda que vinculados à execução da presente contratação, bem como por qualquer 

dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou 

subordinados. 

 

9. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

9.1. Pela inexecução total ou parcial do contrato, o Prefeitura Municipal de Lagoa de Velhos/RN 

poderá, garantida a prévia defesa, aplicar ao contratado as seguintes sanções: 

a) advertência; 

b) multa, no percentual de 10% (dez por cento), calculada sobre o valor do objeto não fornecido, 

no caso de inexecução total ou parcial do objeto; 

c) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 

Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos; 

d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, facultada a 

defesa do interessado no prazo de 10 (dez) dias. 

Parágrafo Único – A aplicação da sanção prevista na alínea “a” não prejudica a incidência 

cumulativa das penalidades das alíneas “b” e “c”, principalmente, sem prejuízo de outras 

hipóteses, em caso de reincidência de atraso na entrega do objeto licitado ou caso haja 

cumulação de inadimplemento de eventuais cotas mensais, expressamente previstas, facultada a 

defesa prévia do interessado, no prazo de 05 (cinco) dias úteis. 

9.2. A inexecução do contrato, de que trata o item 9.1, é configurada pelo descumprimento total 

ou parcial das exigências contidas na cláusula quinta do Termo de Referência. 

9.3. As sanções previstas nas alíneas “a”, “c” e “d” do item 9.1 poderão ser aplicadas 

conjuntamente com a alínea “b”, facultada a defesa prévia do interessado, no prazo de 05 (cinco) 

dias úteis. 

9.4. Ocorrendo a inexecução de que trata o item 9.1, reserva-se ao Prefeitura Municipal de Lagoa 

de Velhos/RN o direito de optar pela oferta que se apresentar como aquela mais vantajosa, pela 

ordem de classificação, comunicando-se, em seguida, o Gestor do Prefeitura Municipal de Lagoa 

de Velhos/RN, para as providências cabíveis. 
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9.5. Ocorrendo a hipótese do item anterior, a segunda adjudicatária ficará sujeita às mesmas 

condições estabelecidas nesta cláusula. 

9.6. A aplicação das penalidades previstas nesta cláusula é de competência exclusiva do Gestor 

do Prefeitura Municipal de Lagoa de Velhos/RN. 

9.7. As multas a que se refere esta cláusula poderão ser descontadas dos pagamentos 

eventualmente devidos pelo Prefeitura Municipal de Lagoa de Velhos/RN, ou, quando for o 

caso, cobradas judicialmente. 

 

 

 

Lagoa de Velhos/RN, 12 de novembro de 2024. 

 

 

 

 

 

 

FRANCISCA JOELMA VITÓRIA DE MOURA  

Secretária Municipal de Educação e Cultura 
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ANEXO II – MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº XXX/2024 

O MUNICÍPIO DE LAGOA DE VELHOS, através da Prefeitura Municipal de Lagoa de Velhos, 

Pessoa Jurídica de Direito Público, inscrito no CNPJ/MF, sob o nº 08.159.162/0001-89, sediado à 

Rua Praça Fabião das Queimadas, nº 700, Centro, Lagoa de Velhos/RN, CEP: 59.430-000, neste ato 

representada pela Prefeita Municipal, a Srª SONYARA DE SOUZA RIBEIRO FERREIRA, 

brasileira, casada, Advogada, portadora da Carteira de Identidade nº 2737641, expedida pela 

ITEP/RN e do CPF nº 010.832.404-47, residente e domiciliada à Rua Santos Dumont, nº 239, 

centro, Lagoa de Velhos/RN, e conforme a classificação da proposta apresentada no Processo 

Licitatório nº 1211202401/2024, SRP Pregão Eletrônico nº XXX/2024, homologado em 

XX/XX/2024, resolve registrar os preços oferecido pela empresa, conforme os seguintes termos. 

 

1. DO OBJETO 

1.1. Registro de Preços para futura e eventual contratação de empresa especializada para aquisição 

de livros didáticos, destinados a atender a rede municipal de ensino do município de Lagoa de 

Velhos/RN, que é parte integrante desta Ata, assim como a proposta vencedora, independentemente 

de transcrição. 

 

2. DOS DADOS DA EMPRESA, PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

2.1. Os preços registrados, as especificações do objeto, a quantidade, fornecedor e as demais 

condições ofertadas na proposta são as que seguem: 

 

EMPRESA:  

CNPJ/MF N°:  TELEFONE: 

ENDEREÇO:  

E-MAIL: 

REPRESENTANTE LEGAL:  

RG N°: CPF/MF Nº:  

 

 

LOTE ÚNICO 
ITEM DESCRIÇÃO DO ITEM MARCA UND QTD V. UNIT. V. TOTAL 

XX XXXXXXXXXX XXXX XXX XX XXXX XXXXX 

 

2.2. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como 

anexo a esta Ata. 

 

3. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

3.1. A Ata de Registro de Preços poderá ser aderida de acordo com o art. 86 da Lei Federal nº 

14.133/2021. 

 

4. VALIDADE DA ATA 

4.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, a partir da sua assinatura, 

podendo ser prorrogada, nos termos do Art. 84, da Lei Federal nº 14.133/21. 

4.1.1. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio 

instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício financeiro a 
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disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando 

ultrapassar 1 (um) exercício financeiro. 

4.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da 

disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos. 

4.1.3. O instrumento contratual de que trata o item 4.1.1 deverá ser assinado no prazo de validade 

da ata de registro de preços. 

 

5. DA REVISÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO 

5.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual 

redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos 

serviços registrados, nas seguintes situações: 

5.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos 

imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal 

como pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei Federal nº 14.133, 

de 2021; 

5.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a 

superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados;  

5.1.3. Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de 

reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei Federal nº 14.133, de 

2021. 

 

6. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS 

REGISTRADOS 

6.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor: 

6.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado; 

6.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela 

Administração sem justificativa razoável; 

6.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese de não comprovação da existência de 

fato superveniente que inviabilize o preço registrado; ou 

6.1.4.  Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei Federal nº 14.133, 

de 2021. 

6.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 6.1 será formalizado por 

despacho do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da 

ampla defesa. 

6.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora 

poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de 

classificação. 

6.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em 

determinada ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que 

devidamente comprovadas e justificadas:  

6.4.1. Por razão de interesse público; 

6.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 

6.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado tornar-se 

superior ou inferior ao preço registrado.  
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7. DAS PENALIDADES 

7.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades 

estabelecidas no Edital. 

7.2. É da competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do 

descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 155, da Lei Federal nº 

14.133/2021), exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações dos 

órgãos participantes, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da 

penalidade. 

7.3. O órgão participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências, dada a 

necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do registro do fornecedor. 

 

8. CONDIÇÕES GERAIS 

8.1. As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do 

objeto, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições 

do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL. 

8.2. Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (duas) vias de igual teor, 

que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes.  

 

 

 

Lagoa de Velhos/RN, XX de XXXXXXXX de 2024. 

 

 

 

 

 

 

SONYARA DE SOUZA RIBEIRO FERREIRA 

Prefeito Municipal 

 

 

 

 

 

 

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 

Representante Legal 
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ANEXO III - MINUTA DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº XXX/2024 

 

 

TERMO DE CONTRATO, CELEBRADO 

ENTRE A PREFEITURA MUNICIPAL DE 

LAGOA DE VELHOS/RN E A EMPRESA 

__________________. 

 

 

O MUNICÍPIO DE LAGOA DE VELHOS, através da Prefeitura Municipal de Lagoa de Velhos, 

Pessoa Jurídica de Direito Público, inscrito no CNPJ/MF, sob o nº 08.159.162/0001-89, sediado à 

Rua Praça Fabião das Queimadas, nº 700, Centro, Lagoa de Velhos/RN, CEP: 59.430-000, neste ato 

representada pela Prefeita Municipal, a Srª SONYARA DE SOUZA RIBEIRO FERREIRA, 

brasileira, casada, Advogada, portadora da Carteira de Identidade nº 2737641, expedida pela 

ITEP/RN e do CPF nº 010.832.404-47, residente e domiciliada à Rua Santos Dumont, nº 239, 

centro, Lagoa de Velhos/RN, denominada CONTRATANTE e do outro lado a empresa 

XXXXXXXXXXXXXX, inscrita no CNPJ/CPF sob o número XXXXXXXX, com sede na 

XXXXXXXXXXXXXXXXXX, neste ato representada pelo(a) Senhor(a) XXXXXXXXXXX, 

XXXXXX, XXXXX, XXXXXXXXX, portador(a) da Carteira de Identidade nº XXXXXX – 

XXX/XX, e CPF nº XXXXXXXXXXX, residente e domiciliado(a) à 

XXXXXXXXXXXXXXXXXX, denominado simplesmente CONTRATADA, tendo em vista o 

que consta no Processo Licitatório nº 1211202401/2024 e em observância às disposições da Lei 

Federal nº 14.133, de 01 de abril de 2021, e na Lei nº 8.078, de 1990 - Código de Defesa do 

Consumidor, resolvem celebrar o presente termo de contrato, decorrente do Pregão Eletrônico nº 

XXX/2024, por sistema de registro de preços, mediante as cláusulas e condições a seguir 

enunciadas. 

 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 

1.1. Contratação de empresa especializada para aquisição de livros didáticos, destinados a atender a 

rede municipal de ensino do município de Lagoa de Velhos/RN. 

 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA 

2.1 O prazo de vigência deste Termo de Contrato será de XX de XXXXXX de XXXX à XX de 

XXXXXXX de XXXX. 

 

3. CLÁUSULA TERCEIRA – PREÇO 

3.1. O valor do presente Termo de Contrato é de R$ ............ (...............), conforme mostra na tabela 

abaixo: 

 

LOTE ÚNICO 
ITEM DESCRIÇÃO DO ITEM MARCA UND QTD V. UNIT. V. TOTAL 

XX XXXXXXXXXX XXXX XXX XX XXXX XXXXX 

 

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 

execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, 
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previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros 

necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

 

4. CLÁUSULA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria, 

prevista no orçamento da União, para o exercício de 20...., na classificação abaixo: 

Gestão/Unidade:      

Fonte:    

Programa de Trabalho:    

Elemento de Despesa:   

 

5. CLÁUSULA QUINTA – PAGAMENTO 

5.1. O prazo para pagamento e demais condições a ele referentes encontram-se no Termo de 

Referência. 

5.2 A Administração Pública Municipal efetuará a retenção, na fonte, do imposto sobre a renda, da 

Contribuição Social sobre o Lucro Líquido (CSLL), da Contribuição para o Financiamento da 

Seguridade Social (Cofins) e da Contribuição para o PIS/Pasep incidentes sobre os pagamentos 

efetuados; 

5.2.1 As retenções serão efetuadas sobre qualquer forma de pagamento, inclusive os pagamentos 

antecipados por conta de fornecimento de bens ou de prestação de serviços; 

5.2.2 A retenção que se refere este item não será efetuada de pessoas jurídicas optantes pelo Regime 

Especial Unificado de Arrecadação de Tributos e Contribuições devidos pelas Microempresas e 

Empresas de Pequeno Porte (SIMPLES NACIONAL), de que trata o art. 12 da Lei Complementar 

nº 123 de 14 de dezembro de 2006, bem como também as demais pessoas jurídicas elencadas no art. 

4º da IN RFB nº 1.234/2012. 

 

6. CLÁUSULA SEXTA – DO REAJUSTE 

6.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da 

data do orçamento estimado. 

6.2 Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços iniciais 

serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice IPCA, exclusivamente para as 

obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 

6.3 Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir 

dos efeitos financeiros do último reajuste. 

6.4 No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará ao 

contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 

correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).  

6.5 Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) 

definitivo(s). 

6.6 Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer 

forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a 

ser determinado(s) pela legislação então em vigor. 

6.7 Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, 

para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.  

6.8 O reajuste será realizado por apostilamento. 
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7. CLÁUSULA SÉTIMA – GARANTIA DE EXECUÇÃO 

7.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação. 

 

8. CLÁUSULA OITAVA – ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO 

8.1. As condições de entrega e recebimento do objeto são aquelas previstas no Termo de 

Referência, anexo ao Edital. 

 

9. CLAÚSULA NONA – FISCALIZAÇÃO 

9.1. A fiscalização da execução do objeto será efetuada por Comissão/Representante designado pela 

CONTRATANTE, na forma estabelecida no Termo de Referência, anexo do Edital. 

 

10. CLÁUSULA DÉCIMA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 

10.1. As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas no Termo de 

Referência, anexo do Edital. 

 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

11.1. As sanções referentes à execução do contrato são aquelas previstas no Termo de Referência, 

anexo do Edital. 

 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – RESCISÃO 

12.1. O PRESENTE TERMO DE CONTRATO PODERÁ SER RESCINDIDO: 

12.1.1. Por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas nos Artigos 137 ao 139 

da Lei Federal nº 14.133, de 2021, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas no Termo de 

Referência, anexo ao Edital;  

12.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à 

CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa. 

12.3. O TERMO DE RESCISÃO SERÁ PRECEDIDO DE RELATÓRIO INDICATIVO DOS 

SEGUINTES ASPECTOS, CONFORME O CASO: 

12.3.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

12.3.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

12.3.3. Indenizações e multas. 

 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – VEDAÇÕES 

13.1. É VEDADO À CONTRATADA: 

13.1.1. Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira; 

13.1.2. Interromper a execução contratual sob alegação de inadimplemento por parte da 

CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei. 

 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – ALTERAÇÕES 

14.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 ao 136 da Lei 

Federal nº 14.133, de 2021. 

14.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 

supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 

atualizado do contrato. 

14.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o 

limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 
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15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DOS CASOS OMISSOS 

15.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na 

Lei Federal nº 14.133, de 2021, e demais normas federais de licitações e contratos administrativos 

e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei Federal nº 8.078, de 1990 - Código de 

Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos. 

 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – PUBLICAÇÃO 

16.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, nos 

Diários Oficiais e no PNCP, no prazo previsto na Lei Federal nº 14.133, de 2021. 

 

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – FORO 

17.1. É eleito o Foro da Comarca de São Tomé/RN para dirimir os litígios que decorrerem da 

execução deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme §1º 

do Art. 92 da Lei Federal nº 14.133/21. 

17.2. Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas (duas) 

vias de igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes.  

 

 

 

Lagoa de Velhos/RN, .......... de................................ de 20..... 

 

 

 

 

 

 

SONYARA DE SOUZA RIBEIRO FERREIRA 

P/CONTRATANTE 

 

 

 

 

 

 

 

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 

P/CONTRATADA 
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ANEXO IV – DADOS DA EMPRESA 

 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO CNPJ: 

NOME EMPRESARIAL: 

ENDEREÇO: Nº: CEP: 

BAIRRO: MUNICÍPIO: UF: 

ENDEREÇO ELETRÔNICO “E-MAIL”: TELEFONE:  

FOTO EXTERNA (FAIXADA) E INTERNA DA EMPRESA: 

 

 

 

 

 


